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Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO

1 - RELATÓRIO

Trata-se de processo adrninistrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da
regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de Prcgão Eletrônico, que tem por
objeto a aquisição, através da política pública denominada “Compra Mercedes”, de câmera
fotográfica digital e drone, para uso institucional do Município de Mercedes/PR, no valor
estimado de R$ 26.196.34 (vinte e seis mil, cento e noventa e seis reais e trinta e quatro
centavos).

Os presentes autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos, pertinentes à

presente análise:

• documento de formalização de demanda (ns. 02-14);
• estudo técnico preliminar (ns. 39-45);
• pesquisa de preços (ns. 47-60);
© mapa dc formação de preços (fl. 61);
e certidão com considerações a respeito da pesquisa de mercado (fl.

e termo de referência (fls. 63-99);
• minuta de edital com anexos (fls. 101-152);

• indicação da disponibilidade orçamentária (fl. 155);
• ato de designação do prcgociro e equipe de apoio (11. 156);
• lista de verificação da regularidade processual (fls. 157-162);
• certidões de adoção das minutas padronizadas (ns. 15, 46, loo c

62) 9

153)

n\ Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior serão
devidamente referenciados ao longo do parecer.

É o relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle
prévio de legalidade, conforme art. 53, g4.a, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021. Dessa
maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de
recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o administrador
não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as razõ% que

embasaram tal postura, face o princípio da motivação dos atos administrativos. \\
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Ressalte-se que o exame aqui emprecndido sc restringe aos aspectos jurídicos do procedimento,
excluídos, portanto, aqueles de natureza cmincntementc técnica, o que inclui o detalhamento
do objeto da contratação, suas características, rcquisitos e especificações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos
técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamcntc jurídica do presente processo.

DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A contratação pretendida encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual de 2026,
consoante consta dos itens 2 do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.

'-\ DA UTILIZAÇÃO
DE LICITAÇÃO

DO PREGÃO ELETRÔNICO COMO MODALIDADE

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como modalidade de licitação, foi adequada, pois os
bens a serem adquiridos foram qualificados como comuns pela unidadc técnica (art. 6'’, XIII, e

art. 29 da Lei n'’ 14.133, de 2021, item 4 do estudo técnico preliminar). Destaque-se que, à luz
do art. 6'’, XLI, Lei n'’ 14.133, de 2021, somente é possível licitar o presente objeto sob o tipo
menor preço ou maior desconto.

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇ-OS

O Sistema de Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente (art. 64 do Decreto
n'’ 034, de 2023):

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes ;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa:

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas dc governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser dcmandado pela Administração.

#+•n\P

No caso> verifica-se que a Administração indicou, no item 13 do Estudo Técnico Preliminar,
que o sistema de registro de preços não será utilizado, uma vez que se trata de aquisição única,
com quantitativos cstimados com base na demanda existente.

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Documentos necessários do planejamento da contratação

De acordo com a Lei n' 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os docum&\os
abaixo durante a fase de planejamento da contratação:

a) documento para formalização da demanda;

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov. br
L

1.
L



Município de Mercedes
Estado do Paraná

b) estudo técnico preliminar;
c) mapa(s) de risco;
d) termo de referência.

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados às fls. 02-14, 39-45 e 63-99, com
exceção doCs) mapa(s) de risco, porquanto dispensada a análise de riscos nos termos do art. 7'’,

§ 7'’, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, c do art. 2'’, g 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023,
por se tratar da simples aquisição de bens de baixo valor e complexidade (item 10 do termo de
referência).

Embora sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos algumas observações
a título de orientação jurídica.

’by Documento para formalização da demanda e estudos preliminares: principais elementos

Da análise do Documento de Formalização da Demanda, percebe-se que foram previstos os
conteúdos do art. 6c’ do Decreto n'’ 031, de 2023, especialmente a justificativa da necessidade
da contratação e a descrição sucinta do objeto.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, a Lei n'’ 14.133, de 2021 (art. 18, I, e § l '’) e o Decreto
nc) 03 19 de 2023 estabelecem que a Administração deverá elaborar estudo técnico preliminar da

contratação .

Tal documento foi definido como a primeira etapa do planejamento de uma contratação, que
caracteriza o interesse público envolvido, o problema a ser resolvido e a melhor solução. Caso

haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo
técnico preliminar deverá fundamentar o termo de rcfcrência (art. 6'’, XX, da Lei n'’ 14.133, de
2021 c/c art. 7'’ do Decreto n'’ 031, de 2023).

A área técnica deverá certificar-se de que o estudo técnico preliminar traz os conteúdos
previstos no art. 7'’, do Decreto n'’ 031, de 2023. Destaque-se, em especial, que o art. 7'’, §l'’,
do Decreto n'’ 031, de 2023 estabelece que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão
conter :

n\

I - descrição da nccossidade da contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o
planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas

das memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que
considerem intcrdopcndências com outras contratações, de modo a possibilitar
economia de escala;

V - lcvantamcnto dc mercado, que consiste na análise das alternatjvas
possíveis para a contratação, e justificativa técnica e econômica da cscolhNo
tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãoS

c entidades, com objetivo do identificar a existência de novas mctodologias,
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Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do Decreto n'’ 031, dc

2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documcnto.

No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo técnico preliminar às fls. 39-45.

Percebe-se que referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pelo Decreto n'’
031, de 2023.

Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com cláusula de matriz de risco, a

qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caractcrizadora do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e
acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos
supervenientes à contratação. Assim, a idealização e elaboração do “Mapa de Riscos” não supre
a necessidade da Administração Pública, em momento oportuno, discutir a matriz de riscos a
ser estabelecida no instrumento contratual.

O Gerenciamento de Risco sc matcrializa pelo denominado “Mapa de Riscos”.

Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que não foi juntado aos autos, porquanto dispensada
análise de riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.c’ 031/2023, e do art. 2'’, g~
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tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
administração; e

b) ser rcalizada consulta, audiência pública ou diálogo
transparente com potenciais contratadas, para coleta de contribuições.

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando
couber, dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos quo Ihe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado,
se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

cconomicidadc c de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais
e financeiros disponíveis;

X - providências a scrcn1 adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de
clnpregados para fisca]ização e gestão contratual;

Xl - contratações correlatas c/ou intcrdcpcndcntes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais c rcspcctivas

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de

outros recursos, bcm como logística reversa para desfazimcnto e reciclagem
de bens e rcfugos, quando aplicávçl;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina.
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2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da simples aquisição de bens de baixo valor
e complexidade (itcm 10 do termo de referência).

Termo de Referência

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de termo de
referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo
necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise (art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de

referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2'’, da
Lei n'’ 14.133, de 2021).n\.

Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da I.ci n'’ 14.133, dc 2021, dcfinc o termo de referência como
documento necessário para a contratação de bens e scrviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos dcscritivos:

a) dcnnição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na rcfcrência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no

extrato das partes que não contivcrcm informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e nscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do forncccdor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálcuIo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

.'-X\

Em se tratando de compras, o art. 40, $ 1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021, dispõe que o termo de

referência deverá conter, além dos elementos previstos acima, as seguintes informações:

1 - especificação do produto1 preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para reccbimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.
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A não utilização do catálogo eletrônico de padronização é situação excepcional, devendo ser
justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação (art. 6'’, LI, c/c art. 19,

Il, e § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021).

IVcsse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de referência
contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada.

Apenas para registro formal, destacamos que foi fixado preço unitário máximo (art. 6'’, XXIII,
"i’', art. 23, § l'), I, da Lei n') 14.133, de 2021).

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de ordem técnica
e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria se pronunciar conclusivamcntc
acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e das opções feitas
pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o que não nos parece ser o
caso

Inobstante, observe-sc que são vedadas especificações do objcto que, por cxccssivas,
irrelevantes ou dcsncccssárias, limitcm ou frustrcm a competição ou sua realização (art. 9'’, da
Lei n'’ 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as

especificações correspondam àquelas csscnciais à contratação, sem as quais não poderão ser
atendidas as necessidades da Administração.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificaçõcs somcntc possam ser atendidas
por uma quantidade de fornecedores considcrada restrita, dcvcrá scr avaliada a pertinência
de retirar ou flexibilizar requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles considerados
indispensáveis.

n\ No caso específico em análise, verifica-se que, aparentemente, a descrição do objeto conta com
descrição exaustiva do objeto, que poderia levar a um direcionamento indevido. Contudo, como
se trata de questão eminentemente técnica, que foge da campo de conhecimento e atuação do

parecerista, reitera-se que cabe ao gestor tomar as devidas cautelas para assegurar que as

especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, pena de eventual configuração
de indevido direcionamento.

Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por itens

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a scr contratado em licitaçõcs.
Em havendo divisibilidadc de natureza técnica e econômica, a regra geral é reaIIzar a
adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula ’I'CtJ n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos

cditais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações,,cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou comple\à\ou
perda de economia de escala, tendo cm vista o objetivo de propiciar a albINa
participação de licitantes quo, embora não dispondo de capacidade para a execuçà
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No caso de compras, na aplicação do princípio do parcelamento, deverão ser
considerados (art. 40, V, “b”, § 2'’, l.ci n'’ 14.133/2021):

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, “b”, g 3'’, Lci n'’ 14.133/202 1):

Dito isso, verifica-se que o objeto deverá ser adjudicado por itens, estando sendo observado o
princípio do parcelamento.

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações

Em relação aos critérios e práticas dc sustentabilidade (art. 5'’, art. 11, IV, art. 18, §l'’, XII, c

§2'’, da Lei n'’ 14.133/2021), deverão ser tomados os cuidados gcrais a seguir, inclusive por
meio da priorização dc aquisições de produtos reciclados c/ou recicláveis (art. 7'’, Xl, da Lei n'’
12.305, de 2 de agosto de 2010):

Assim, as especificações devem conter critérios de sustentabilidade ambiental, devendo a
Administração formular as exigências de forma a não frustrar a competitividade.

Se a Administração entender que os bens não se sujcitam aos critérios de sustentabilidade ou
que as especincaçõcs restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá
apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração fez constar, no item 12 do estudo
técnico preliminar, a não identificação de impactos ambientais decorrentes da pre„tensa

contratação. Tal análise, de cunho emincntemcntc técnico, pois, compete a unidade requisiQ\{c,
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fornecimento ou aquisição da totalidade do objcto, possam fazê-lo com relação a itens
ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidadc.

1 - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do

cconomicidadc, sempre que possível, desde que

mercado local. com vistas à

atendidos os parâmetros de
qualidade; c

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomcndar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo

a) definir os critérios e práticas objetivamente no instrumento convocatório como
especificação técníca do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei
especial;
b) justificar a exigência nos autos;
c) verificar se os critérios e práticas preservam o caráter competitivo do ccltamc.
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não cabendo ao parcccrista realizar juízo de valor acerca da existência, ou não, de impactos
ambientais a serem tratados, bem como, das medidas mitigadoras correspondentes.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas

Quanto ao orçamento, é dever da Administração, elaborar planilha detalhada com a

consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6'’, XXIII, alínea
"i", art. 18, IV, e § 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021).

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da metodologia
empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser examinada por
esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da

estrita legalidade .

Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser cxccutada de acordo com o Decreto
de 2023n.') 036

Verifica-se que foram estimados os custos unitário e total da contratação, conforme consta do
termo de referência, a partir dos dados coletados por meio de pesquisa junto a potenciais
fornecedores.

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar/diversificar as fontes de
pesquisa de preços, na forma do Decreto n.'’ 036, de 2023, de forma a se criar uma cesta de
preços ideais.

Ainda 7 de se atentar para orientação constante do Acórdão n.'’ 2122/19 – Tribunal Pleno, do
Tribunal de Contas do IIstado do Paraná, que dcu origem ao Prcjulgado n.'’ 27, no sentido de

que, em licitações com previsão de benefícios para microcmprcsas c empresas de pequeno
porte, como é o caso, deve-se realizar ampla pesquisa de preços para fixação do preço máximo
admitido. Confira-sc, neste sentido, o seguinte trecho da referida decisão :.’H\,

)(

Ainda, no que tange a eventual formulação de prcços ao celtamc, destaca-se
que, mesmo nas licitações restritas à participação de micro e pequenas
clnpresas, os valores de referência devem ter por base orçamentos com ampla
pesquisa de mcrcado e abrangência, não se restringindo a qualquer

modalidade empresarial.
( )

Isto porque, mesmo havendo previsão da instituição de benefícios em favor das micrc)empresas
e empresas de pequeno forte, o procedimento licitatório não deixa de visar a contratação mais
vantajosa para a Administração Pública (princípio da cconomicidadc).

Designação formal do pregociro e da equipe de apoio
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Por fim, tal exigência foi atendida, pois houve a juntada, às ns. 156, de documento que
comprova a designação do prcgociro c da equipo de apoio (art. 8'’, §g l'’ c S'’, da 1,ci n'’
14.133/2021 e Decreto n'’ 032, de 2023).

DA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPERATIVAS

o Decreto n'’ 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê tratamento favorecido, diferenciado c
simplificado para as microemprcsas e cmprcsas de pequeno porte nas contratações públicas de

bens, serviços e obras.

o art. 6') do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja

abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo licitatório deve ser
exclusivamente destinada às microcmpresas c empresas de pequeno porte. Nas contratações
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato para
aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do Decreto no 162/2015 que, na aquisição de bem de naturcza
divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$
80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objcto
para a contratação de microcmprcsas e empresas de pcqueno portc. Os órgãos c entidades
contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência de

prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

• de exigência de subcontratação de microemprcsas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. IQ do Decreto n'’ 162, de 2015;

. de prioridade de contratação de microcmpresas c empresas de pequeno porte
sediadas local ou rcgionalmcnte, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n'’ 162, de 20 15

Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no prcscntc tópico também se aplicam
às cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas do pcquc:no porto, por força do
art, 34 da Lei n'’ 1 1.488, de 15 de junho de 2007.

Por fim, os tratamentos difcrcnciados devem ser afastados quando incidcnte alguma das

situações previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, dc 2015, o que requer a devida
justificativa. Dispõe referido artigo :

Art. 10. Não sc aplica o disposto nos art. 6'’ ao art. 8'’ quando:
1 - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microemprcsas ou empresas dc pequeno porte sediadas local ou regionalmcntc c

capazes de cumprir as cxigê.ncias estabelecidas no instrumento convocatório;
11 - o tratamento diferenciado e simplificado para as microcmprcsas c as empresas dc

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prcjuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justincadamente;
III - a licitação for dispensável ou incxigívcl, nos termos dos ans. 24 e 25 da LàÇ\'
8.666, de 1993, cxcctuadas as dispcnsas tratadas pelos incisos l e II do caput
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referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microcmprcsas e empresas de pcqucno porte, observados, no que coubcr, os incisos 1,

II e IV do caput deste alligo; ou
IV - o tratamento diferenciado e sinlplificado não for capaz dc alcançar,
justificadamentc, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1 '’.

Diante disso, verifica-se que a estimativa do valor da contratação não ultrapassa R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) por item, sendo o certame destinado exclusivamente a participação de

microempresas c empresas de pequeno porte, conforme previsão constante do item 2.5 do
Edital

Registra-se, ainda, que o subitem 2.5.2 do Edital prevê que a licitação será exclusiva para a
participação de microcmpresas e empresas de pequeno porte sediadas na região dc Mercedes,
que é composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro
Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado c Entre Rios do Oeste, todos do Estado do
Paraná, na forma do arts. 37, 43 c 50-B da I.ci Complementar n.'’ 012/2009, com a redação dada
pela Lei Complementar n.'’ 073/2024, c dos arts. 8'’ e 9'’ do Decreto n.'’ 093/2024.

pq\

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal de Contas do IIstado do Paraná, no Acórdão
2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origem ao Prcjulgado n.'’ 27, nrmou o cntcndimcnto pela
possibilidade de realizar licitações exclusivas para microcmprcsas c empresas de pequeno
porte, sediadas em determinado local ou rcgião, em duas situações: (i) em virtude da
peculiaridade do objeto a scr licitado ou; (ii) para implementação dos objetivos propostos no

artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde que, contenha cxprcssa prcvisão cm lci local
ou no instrumento convocatório, e esteja devidamente justificado.

E por implementação dos objetivos propostos no art. 47 da Lei Complementar 123/2006, pois,
entende-se ao menos um dos mesmos, e não os três conjuntamente, conforme orientação
constante do Acórdão n.'’ 877/16 – Tribunal Pleno, do 'l'ribunal dc Contas do Estado do Paraná
que, por tratar de resposta a consulta com quórum qualificado, possui força normativa e

constitui prejulgamento de tese. Em sentido similar o Acórdão n.a 2091/24 – Tribunal Pleno.'-\

No caso, se está diante da segunda hipótese, qual seja, implementação dos objetivos propostos
no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, havendo expressa autorização legislativa neste
sentido, consoante sc denota da análise dos arts. 37, § 1 '’, I c IT, da T.ei Complementar Municipal
n.'’ 012, de 2009, com a redação dada pela l.ci Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024:

Alt. 37. As aquisições e contratações realizadas pelo Município de Merccdcs,
cujo valor máximo, por item, não cxccda a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
deverão ser cfetivadas mediante processo licitatório destinado exclusivamente
a parlicipação dc microcmprcsas c do empresas de pequeno porte.

§ lc) As contratações de quo trata o caput dcstc artigo poderão ser destinadas:

1 – çxclusivamente para microemprcsas e em prcsas de pequeno porte sediadas
na região de Mercedes, quando existentes em número igual ou superjqr a 03
(três)
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II – cxclusivamcnte para microcmprcsas c empresas de pequeno porte
sediadas na microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística – IBGE, quando necessário e suficiente para cumprir o número
mínimo exigido no inciso I deste parágrafo.
( )

A região de Mercedes, consoante reza o art. 50-B, II, da Lei Complementar Municipal n.' 012,
de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, é composta
pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marcchal
Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste.

A justificativa para previsão da restrição gcográ-mca, por seu turno, consta do Decreto Municipal
n.'’ 093, de 2024, mais cspecincamente dc seu anexo único, que instituiu a política pública
denominada de “Compra Mercedes”. Por questão de brevidade, reporta-sc ao inteiro teor do

referido anexo único, que consta do Termo de Referência do certame cm cpígrafc.

/A\

As condições para aplicação da restrição, por seu turno, constam do art. 9c), I e II, do referido
Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, a saber:

Ali. 90 A participação poderá ser restrita a microcnrpresas e empresas de

pequeno porte localizadas nos municípios que compõe a região de Mercedes,
nas contratações previstas nos incisos l e II do artigo anterior, desde que:
I – existam no mínimo três microcmpresas ou empresas de pequeno porte,
estabelecidas na região, que dcsempcnhcm atividade compatível com o objeto
da aquisição;
II – a restrição prevista no caput não resultar em preço supcrior ao valor
cstabelccido como referência.

,)(

O procedimento para verificação do número mínimo de empresas está disciplinado no art. 10,
cal)u t e §g, do Dccrcto Municipal n.'’ 093, dc 2024, e consubstancia-se em consulta formulada
pela Secretaria demandante à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 'l'rabalho e Emprego .
Quando a própria Secretaria de Desenvolvimento llconômico, Trabalho e Emprego é a

demandante, o pedido deve ser direcionado a Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças, consoante o § 3'’ do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, com a redação dada pelo
Decreto Municipal n.'’ 127, de 2024. Confira-sc:

.n\

Art. 10. Para aplicação do constante nos artigos 8') e 90 dcstc Decreto, o setor
dcmandantc, solicitará por memorando interno, à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego, ou outra que venha a
substituí-la, quo atestc a existência dc no mínimo 03 (três) empresas
competitivas no âmbito local ou regional

g 10 Para o atcstc previsto no caput a Sccrctaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, ’l-rabalho c llnlprcgo utilizará informações
constantes do cadastro econômico do município ou no mapa de empresas do
ministério da economia, levando em consideração o objeto a ser cont@ta(lo e

os CN AES compatíveis, devendo anexar à resposta no mínimo 03 (três)Xpias
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dc CNPJ ativos, com atividades compatíveis, estabelecidos no Município ou
na Região, conformc o caso.

§ 20 Em substituição ao proccdimcnto previsto no caput, o sctor demandantc
poderá comprovar a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas
no âmbito local ou regional, por meio de orçamentos válidos, fornecidos por
microcmprcsas c empresas de pequeno porte locais ou regionais, conforme o

caso, acompanhados do cópia do CNPJ ativos destes fornecedores, quc
comprovem a compatibilidade da atividade pelos CNA[ IS.

§ 3') Quando a Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Trabalho e Emprego for a dcmandantc, a pesquisa de quo trata o caput c $ 1'’

deste artigo será realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento,
Administração e Finanças .

,A'\

Compulsando os autos, verifica-se que consta das fls. 16-17, requisição da Secretaria
demandante a fim de que, a Sccrctaria dc Dcsenvolvimcnto liconômico, Trabalho c Emprego
atesta a existência dc, no mínimo, 03 (três) microcmprcsas ou empresas de pequeno porte aptas

a participar de processos licitatórios, quc cxcrçam dentre suas atividades econômicas principais
ou secundárias atividade compatível com o objeto e que estejam situadas na região de
Mercedes.

Em resposta (fls. 18-38), informou a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho c

Emprego a existência de 13 (treze) de microcmprcsas ou empresas de pequeno porte situadas
na região de Mercedes, aptas a participar de processos licitatórios c que excrçam dentre suas

atividades econômicas principais ou secundárias atividade compatível com o objeto,
encaminhando cópia do CNPJ ativos destes potenciais fornecedores.

Por seu turno, consignou a Secretaria dcmandante, no item 6 do estudo técnico preliminar, que
“nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093,
de 2024, e da justificativa constante de seu Ancxo Único, a participação na licitação deverá ser
exclusiva às microcmprcsas c cmprcsas dc pequeno porte localizadas na região de Merccdcs,
atcstando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não resultará em
preço superior ao valor estabelecido como referência”. Grifci.

/ 1

Portanto, de acordo com apurado, rcputa-se regular a previsão da referida restrição geográfica,
que encontra previsão nas alterações promovidas pela l.ci Complementa Municipal n.'’ 073, de
2024, e no rcgramento do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024.

Registra-se, ainda, que a par da restrição geográfica, previu-sc o benefício da prioridade de

contratação de microcmpresas ou empresa de pequeno porte sediada em âmbito local
(Município de Mercedes), consoante se denota da análise do item 2.5.3 .

Tal benefício, frisa-sc, conta com previsão no § 30 do art. 48 da 1.ci Complementar n.' 123/2006,
bem como, no Art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.'’ 012/2009, com a rcdaÁão dada
pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073/2024, e no art. 8'’, I, do Decreto Mun}}baI n.'’
093/2024. ConfIra-sc:
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Art. 48. Para o cumprimento do disposto no all. 47 desta Lei Complcmcntar,
a administração pública:
( )
$ 3') Os benefícios referidos no caput deste altigo poderão, justificadamcntc,
estabelecer a prioridade de contratação para as microcmprcsas c empresas de

pequeno porte sediadas local ou rcgionalmcntc, até o limite de 10% (dez por
cento) do melhor preço válido.

Alt. 50-A. No emprego dos benefícios referidos nos arts. 37, 38 e 43 desta Lei
Complementar, poderá sc estabelecer, justiHcadamentc, a prioridade de
contratação para as microcmprcsas e empresas dc pequeno porte sediadas em
âmbito local, na região de Mercedes, ou na microrregião 022 – Toledo, do
Instituto Brasileiro de Geografia e ltstatística – IBGE, até o limite de 1 0% (dez
por cento) do melhor preço válido.

Alt. 80 Poderá ser aplicada prioridade de contratação para microemprcsas c
empresas de pequeno porte locais, até o limite de 10'Y, do melhor preço válido:

I – nos itens de contração de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com
exclusividade para m icrocmprcsas c cmprcsas dc pequeno poltc;
( )

Por fim, registra-se que não houve a vedação à participação de coopcrativas.

DAS MINUTAS PADRONIZADAS – EDITAL E CONTRAFFO

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica, conforme
art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. 25, g 1'’, da Lei n'’ 14.133/202 1, bem como que as alterações realizadas
nos modelos sejam destacadas visualmente c justincadas por escrito no processo (art. 19, § 2'’,
da Lei n'’ 14.133/2021).

7+=\
A padronização de modelos de editais e contratos é medida de eficiência e celeridade
administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no presente

caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise jurídica a
ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão c a análise minuciosa de cada cláusula da
minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à nnalidadc pretendida com a
padronização.

Os requisitos c elementos a serem contcmplados na minuta de cdital são aqucles previstos no
art. 25, caput , da I.ci n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às cspccificidadcs dc cada
contratação. Já a minuta do instrumento contratual, deve observar as disposições do art. 92 do
mesmo diploma legal, no que pcrtincntc.

No caso, vcrinca-se que a Administração utilizou o modelo da minuta disponibilizado pela
Procuradoria Jurídica: Documento de Formalização de Dcmanda; Estudo Técnico PretWinar,

\
R
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Termo de Referência, Edital de Pregão e Contrato, conforme certificação processual às fls. 15,
46, 100 e 153.

Referidas minutas foram previamente elaboradas e aprovadas pela Procuradoria Jurídica, não
havendo ressalvas ou observações a serem feitas.

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, em atenção ao art. 6'), XXIII, ’'j’', c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021,
consta à fl. 155 a declaração do setor competente acerca da previsão dos recursos orçamentários
necessários para fazer face às despesas dccorrcntcs da futura contratação, com a indicação da
respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para a necessidade dc juntar ao feito, antes da celebração do contrato
administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o suporte
financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei nc) 4.320, de 17 de

março de 1964.

Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 16, 1 e II, da Lei Complementar n'’
101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as dcspcsas que amparam a ação

orçamentária em apreço não forem qualificávcis como atividadcs, mas, sim, como projetos, isto
é, se não constituírem despesas rotinciras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n'’
52/2014 Ç"Ás despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e
destinadas à manutenção das ações governamentais preexisíentes, dispensam as exigências
previstas nos incisos l e Il do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de 2C)QCy') .

Neste sentido, registra-sc que consta da n. 154 certidão dando conta que a contratação
pretendida se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento c
destinada à manutcnção dc ação prccxistcntc, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos
documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.r\'1

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Conforme art, 54, capta c §l'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a divulgação e a
manutenção do inteiro teor do edital de licitação c dos seus anexos c do termo de contrato no
Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial
do Município, bem como, em jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 8 (oito) dias útcis, contados a partir da data de

divulgação do edital de licitação, para a aprcscntação das propostas c lances, eis que se trata da
aquisição de bens, tendo sido adotado o critério do julgamento de menor preço (art. 55, 1,

“a”, Lei n' 14.133/2021).

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNC=P) dos do\&wncntos
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elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,
conforme determina o art. 54, # 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.'’ 175, dc 18 de outubro de 2023, nos termos
que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, o Município de Mercedes
optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNC=P) por ora. Enquanto
não adotado expressamente o Portal Nacional de Contrataçõcs Públicas (PN(IP), as

providências que dcmandarem divulgação por tal meio, previstas nos Decretos municipais quc
regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março
de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, dc 24
de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março dc 2023 c o Decreto Municipal
n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser cfctivadas na forma do parágrafo único do artigo
primeiro do Decreto n.'’ 175, dc 2023. Confira-sc:

.++b+

Art 19

Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta,
autárquica e fundacional do Município de Mcrccdcs, deverá:
I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.'’

14.133/2023 exige quc sejam divulgadas cm sítio clctrônico oficial, admitida
a publicação de extrato;
II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repaltições, vedada
a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou

de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução
gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Ilstadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o Acórdão
n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do I':stado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do proccsso licitdtÓrio, em tempo real, no site oficial do Município.

3 - CONCLUSAO
/ eq\

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE JURÍDICA do
procedimento submetido ao exame dcsta unidadc consultiva, rcssalvado o juízo do mérito da
Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, quc escapam à análise deste
órgão

Orienta-se, ainda, que nas licitações futuras, se procure ampliar/diversificar as fontes dc
pesquisa de preços, na forma do Decreto n.'’ 036, de 2023, de forma a se criar uma cesta dc
preços ideais, bem como, para que se atente para a orientação constante do Acórdão n.'’ 2122/ 19

– Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que deu origem ao Prejulgado
n.'’ 27, no sentido de que, em licitações com previsão de bcncfícios para microcmprcsas c
empresas de pequeno porte, como é o caso, devo-se realizar ampla pesquisa de preços para
fixação do preço máximo admitido.

E o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que, devidamente fun$amcntado,
comprove melhor resguardo aos interesses do Município.
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Parecer n.' 014/2026

Mercedes, 06 de fevereiro de 2026.

Ilmo. Sr. Diretor do Departamento de Administração,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 25/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.'’ 12/2026, que tem por
objeto a aquisição, através da política pública denominada “Compra Mercedes”, de câmera
fotográfica digital e drone, para uso institucional do Município de Mercedes/PR.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providêneias necessárias.

LAERTON Assinado de forma digital por

WEBER:0453042198 b: 1:?2N026.02.o20l::O63:988

8 -03'oo

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTe)N WEBER – Prefeito

PARA: FELIPE KAUAN WEBER – Diretor do Departamento de Administração

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico yI' 12/2026
Processo Licitatório n'’ 25/2026

PREGAO
eNa

ELETRONICO
av

12/2026

\+
CONTRATANTE (UÂSG)
MUN}GiPiO DE MERCEDES *.-* PR (UA$G: 985531)

OBIETO :

Aquisição, através da política pública denominada “Compra Mercedes”, de
câmera fotográfica digital e drone, para uso institucional do Município de
Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA coN’'rRA"'rAÇÃo
R$ 26.196.34 (vinte e seis mil, cento e noventa e seis reais e trinta e
quatro centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 27/02/2026 às 08h (horário de Brasília)

.nh

LOCAL: P,,t,1 d, c,mp„, d, G,„,„, F,d„,1 – http„//www.g,,.br/„,npr,s/pt-br

CRITÉRiO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item.

MODO DE DiSPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUiPARADAS
SiM – (POLiTICA p($8LÊGÂ “eoMPRÃ MERCEDE$”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 12/2026
Processo Licitatório n'’ 25/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UAS(,: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 12/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-

100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 854/2025,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’
14.133. de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

rx\

Data da sessão: 27 de fevereiro de 2026.
Horário: 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição , através da política pública denominada
“Compra Mercedes”, de câmera fotográfIca digital e drone, para uso institucional do Município
de Mercedes/PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos .

1.2. A licitação será dividida em 02 (dois) itens, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

n\
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIC:AF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www. gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 12/2026
Processo Licitatório n'’ 25/2026

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusiva a miçroempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n'> 123, de 14 de dezembro de 2006,
observadas as disposições que seguem:

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.
2.5.2. A LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS NA
REGIAO DE MERCEDES, composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra
Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre
Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 e 50-B da Lei Complementar n.'
012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.' 073/2024, e Arts. 8'’ e 9'’ do
Decreto n.c) 093/2024).
2.5.3. TERÁ PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO A MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADA EM ÂMBITO LOCAL (MUNICÍPIO
DE MERCEDES), que ofertar proposta de preços até 10% (dez por cento) superior ao
melhor preço válido (art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024).
2.5.4. Por âmbito local, entende-se os limites geográficos do Município de Mercedes.
Por região de Mercedes, entende-se o território formado pelos Municípios de Mercedes,
Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato
Bragado e Entre Rios do Oeste.
2.5.5. Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, em não sendo o caso de

aplicação do disposto no art. 60 da Lei n.'’ 14.133, de 2021, e no art. 38 do Decreto
Municipal n.'’ 033, de 2023, será realizado sorteio em ato público para seleção do futuro e
eventual contratado.

2.5.6. Havendo mais de 01 (uma) microempresa ou empresa de pequeno porte com
proposta de preço no intervalo de que trata o subitem 2.5.3, proceder-se-á a classificação
das mesmas, em ordem crescente, a fim de Ihes assegurar a prioridade em caso de

inabilitação da imediatamente melhor classificada. As demais propostas serão ordenadas
na sequência, igualmente em ordem crescente.
2.5.7. Não havendo a participação de microempresas ou empresas de pequeno porte
sediadas em âmbito local (Município de Mercedes) ou, ainda, caso as participantes não se
enquadrem no intervalo de preços de que trata o subitem 2.5.3, ou venham a ser
inabilitadas, será o melhor preço válido mantido para fins de futura e eventual contratação.
2.5.8. Não se aplica o disposto no subitem 3.5.4 caso o melhor preço válido for
ofertado por microempresa ou empresa de pequeno porte sediada em âmbito local
(Município de Mercedes).

n\

r\
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Processo Licitatório n'’ 25/2026

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação :

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados:

2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de
Referência;
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;
2.7.11. Empresas com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;
2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1'’ do art.
9'’ da Lei n'’ 14.133, de 2021

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

r')

/--\
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comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

A-1

3. DA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO
3.1 . Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital,
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

nb

que:
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'. XXXTiI. da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. !c) e no inciso III do art. 5c> da Constituição Federal;
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3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'> 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'). da Lei n.') 14.133. de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2

.#b,

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
liçitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n') 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n'’ 14.133, de 202 1 , e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1 . valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

/’3\
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promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado eIn participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

’--} 4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1 . 1 . valor unitário do item:
4. 1.2. Marca;
4.1.3. Fabricante;

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

/5\
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4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as
comunicações remetidas para o mesmo.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

4,11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previstd no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 03/02/2026.
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

+-}
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5. DA ABERTtRA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os liçitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. C) licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

A +\

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 1,00 (um real).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os iiçitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1 . A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade

’-\,
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para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais

colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e5.14

,r\T

/-'\

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nc) 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores .

5.20.1

.o\\

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após

a comunicação automática para tanto.
5.20.3 . Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20,4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa abertoc fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquele previsto no art. 60 da Lei C 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.21.1 .2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigaçÕes previstos nesta Lei;
5.2 1 . 1 .3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

0)
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5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;
5.21.2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País:
5.21 .2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei na 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao liçitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o quai
será tido por e-mail ofícial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para
o mesmo.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, alltes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

/+\

n\

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei na 14.133/202 1, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
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6. 1 . 1 . SICAF;
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União M_s ://www.portaItransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparençia.gov.br/sancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj jus.bÜTprot)idade_adm/consultar_requerido.php);
6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1 .5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu ,gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração:

6.7.1. [indicar os acordós, dissídios ou convenções coletivã.s];
6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o

o\
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cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado .

Será dçsclassificada a proposta vencedora que:
6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação ;

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando
Administração ;

6.8.5. for ofertada por empresa com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;
6.8.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevanTe, conforme planilha anexa ao edital ;

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de execução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do liçitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequádos ao valor final da sua proposta, sob pena

de não aceitação da proposta.

6.8.

exigido pela
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6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos un itários, seguindo o modelo elaboradp pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado
na execução contratual,
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela uti lizadapela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
ato corlvocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de
exequibiiidade
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do sul)item anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação.
6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a san4r erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas; -

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviç{) ou da área especializada
no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será faculta4a a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
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6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data
estabelecia para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, scrá divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se
a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não de

acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as
especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inçonformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as
funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.

6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.
6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos terrnos dos arts. 62 a 70 da Lei nc’ 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técniea, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao

valor exigido para os licitantes individuais.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14. 133/202 1.

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, 1, da Lei n'’ 14.133/202D.
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.
7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
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7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n')

3/2018, art. 40, $1 ', e art. 6'’. $4a).
7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN nc> 3/2(Ll 8. art. 7c>, capta) .

7.11.1 . A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (!N n') 3/2018, art. 7'), parágrafo único).

7. 72. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.73. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor.
7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14. 133/2 1, art. 64):
7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

/-'\
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certame; e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
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licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o sul)item anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/2015).
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

/H-\ 8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei no 14.133, de 2021

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ !'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133. de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.mercedes.prgov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente,
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das 7:30h às 1 1 :30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse
fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

9.

9.1.

Pag

Â33

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 12/2026
Processo Licitatório n'’ 25/2026

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2. 1 . não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

competitiva; ou
9. 1 .2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as

especificações do edital;
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5. fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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9.1.6.2. induzir deliberddamente a erro no julgamento;
9.1.6.3 . apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no aq. 5'’ da Lei n.c) 12.846. de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.o 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2 . 1 . advertência:
9.2.2 multa
9.2.3

9,2.4
impedimento de licitar e contratar; e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4. 1 . Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.
9,4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a

muIta será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5 . As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9. 1.1 . , 9. 1.2. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5'’, dd Lei n.'’ 14.133/2021,
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

b r+ \

9.3.

r\
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descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis. que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das s,mções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como correspondência corn aviso de

recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-maií indicado pelo contratado, e etc.

9.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.
9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter atualizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso

de eventual alteração não comunicada.
9.20. A palticipação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das çomuniçações na forma
dos subitens antecedentes.

f+R\
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolacla no endereço constante do preâmbuio deste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

Fn-,

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11 .4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração .
11.8. o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PN(_-P (se adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

/x,
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publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 1 76, parágrafo único, l e II, da Lei Federal n,a 14.133/202 1, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023.
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminac
11.11.3. ANEXO III - Documento de Formalização de Demanda;
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;

11.11.

Município de Mercedes - PR, 06 de fevereiro de 2026.

Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição, baseada na Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra
Mercedes”), de câmera fotográfica digital e de drone, para uso institucional do Município de
Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento .

4+bR Item Descrição Catmat Código
IPM Und Qtd R$ Unit R$ Total

CÂMERA
FOTO(,RAFICA COM
LENTE DE MONTAGEM
TIPO E, COM ALÇ'A
PARA OMBRO E 1

CARTÃO DE MEMÓRIA
SD DE 256 GB V30 OU

SUPERIOR INCLUSO;
SENSOR DE IMAGEM:

Sensor Exmor CMOS tipo

APS-C (23,5 x 15,6 mm),
FORMATO DE IMAGEM:
3:2, NÚMERO DE PIXELS

(total) : Aprox.''n'\, 1 25,0

GRAVAÇÃO

611457 9756 Und. 11 .499,67 11 .499,67

megapixels,

(Imagens Estáticas): Tamanho
da Imagem [4:3] G: 5328 x
4000 (21M), M: 3776 x 2832

(IIM), S: 2656 x 2000 (5,3

M), TAMANHO DA
IMAGEM (PIXELS) [1:11 G:

4000 x 4000 (16 M), M: 2832

x 2832 (8,0 M), S: 2000 x
2000 (4,O M), TAMANHO
DA IMAGEM (PIXELS)

[16:9] G: 6000 x 3376 (20 M).
M: 4240 x 2400 (10 M), S:
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Item Descrição Catmat Código
IPM

Und Qtd R$ Unit RS Total

3008 x 1688 (5,1 M), formato

de arquivo de imagem digital
DE 14-BIT RAW, ESPA(,'0

DE COR: sRGB padrão (com

gama sYCC) e Adobe RGB
padrão compatível com
TRILUIVIINOS Color,

FUNÇÕES DE INTERVALO
DINÂMICO: Desligado,

++q

Otimizador de intervalo

dinâmico, High Dynamic
Range automático, PERFIS
DE IMA(3EM: Parâmetros:

Nível de preto, Gama (Filme,
Estático, Cinel-4, ITU7€)9,

ITU709 [800%], S-Log2, S-

Log3, HL(3, HLGl-3), Gama

de preto, Knee, Modo de cor,

Saturação, Fase de cor,
Profundidade da cor, Detalhe,

Copiar, Reiniciar.
FOTOGRAFIA: Tamanho dd0+

imagem: G: 6000 x 4000

(24M), M: 4240 x 2832

(12M), S: 3008 x 2000 (6,0

M), Formato de Gravação:

JPEG (DCF Ver. 2.0, Exif Ver.

2.32, compatível com MPF

Baseline), RAW de 14 bits

Modos de qualidade de

imagem: RAW, RAW &
JPEG, JPEG (Extra fino / Fino

/ Padrão), GRAVAÇÃO

(FILME): SISTEMA DE

GRAVAÇÃO DE FILMES
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Item Descrição Catmat Código
IPM Und Qtd R$ Unit R$ Total

(XAVC S 41<): 3840 x 2160

(4:2:0, 8 bits, NTSC) (Aprox.)

30p (100 Mbps/60 Mbps),
3840 x 2160 (4:2:0, 8 bits,

NTSC) (Aprox.) 24p

(100 Mbps/60 Mbps), 3840 x
2160 (4:2:0, 8 bits, PAL)
(Aprox.) 25p

(100 Mbps/60 Mbps),

Funções de Filme: Exibição
de nível de áudio, Nível de

ei

gravação de áudio, Seletor

PAL/NTSC, Gravação Proxy
(1280 x 720 (Aprox. 9Mbps)),
TC/UB , Obturador lento

automático, Assistente de

exibição de gama. Assistente,

PICTURE EFFECT: 7 tipos:

Câmera de brinquedo
(Normal/Frio/Quente/Verde/
Magenta), Coloração seletiva,

Posterização (Colorido, P/B),-1
Fotografia retrô, Alta
tonalidade suave, Cor parcial

(R/G/B/Y), Monocromo de

alto contraste, CÂMERA
LENTA E RÁpIDA (TAXA
DE QUADROS DE

CAPTAÇÃO): Modo NTSC:
Ifps, 2fps, 4fps, 8fps, 15fps,

30fps, 60fps, 120fps / modo

PAL: Ifps, 2fps, 3fps, 6fps,

12fps, 25fps, 50fps, 100fps,

COMPACTAÇÃO DE
VÍDEO: XAVC S: MPEG-4
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Item Descrição Catmat Código
IPM Und Qtd R$ Unit R$ Total

AVC/H.264, FORMATO DE

GRAVAÇÃO DE ÁUDIO:
XAVC S: 2 canais LPCM,

Entrada para cartão de

memória SDHC (compatível
com UHS-1), cartão de

memória SDXC (compatível
com UHS-I), cartão de

memória microSD, cartão de

memória microSDHC, cartão

de memória micro SDXC,

Redução de ruído: NR de

longa exposição :

Ligado/Desligado, disponível
para velocidades do obturador

superiores a 1 s, NR de ISO
elevado:

Normal/baixo/desligado,
Ponto de foco: Sensor

Exmor® CMOS, 425 pontos

(AF com detecção de

fase)/425 pontos (AF de

detecção de contraste), Painel

touch TFT de tipo amplo de

7,5 cm com foco por
toque/localização por

toque/obturador tátil ,

Ampliador de foco (5,9x,

11,7x), Zoom digital: Zoom
inteligente (imagens

estáticas): M: Aprox. 1,4x, S :

Aprox. 2x, zoom digital
(imagens estáticas): L: Aprox.
'+x, M: Aprox. 5,7x, S: Aprox.

8x, zoom digital (nImo):
n Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
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Item Descrição Catmat Código
IPM Und Qtd R$ Unit R$ Total

Aprox. 4x, Velocidade do

obturador: Imagens estáticas

1/4000 a 30 seg., Lâmpada,

Filmes: 1/4000 a 1/4 (1/3

etapas), até 1/60 no modo

AUTO (até 1/30 no modo

Obturador lento automático),
Compatibilidade com flash

externo; Estabilização da

imagem: [Imagens estáticas]

Estabilização de imagem

compatível com a lente,

Estabilização de imagem

[filme] compatível com a
lente (modo
padrão)/eletrônica (Active
Mode), Bluetooth padrão ver.

4.1 (faixa de 2,4 Ghz),

Duração da bateria (Filme,

gravação real): Aprox. 80 min
(monitor LCD) (padrão

CIPA). Lente adicional com
Distância focal 16 a 5C)mm

(distância focal equivalente a
35mm: 24 a 75mm), Abertura
máxima f/3.5 a 5.6, Abertura

mínima f/22 a 36, Ângulo de

visão 83'’ a 32'’, Ampliação
máxima 0,2 1 x, Distância

mínima de foco 25cm, Desjgn

Óptico 9 Elementos em 8

Grupos, Lâminas de

diafragma 7, Tipo de foco
Foco automático,

Estabilização de Imagem,
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov, br – CNPJ 95,719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br

Página 1 29

do\

,0

L



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 12/2026
Processo Licitatório n'’ 25/2026

Item Descrição Catmat Código
IPM Und Qtd R$ Unit R$ Total

Tamanho do Filtro 40,5mm,

Dimensões (g x L) 64,7 x
29 ,9mm. Referência:

Câmera Sony ZV-E 10 .

Especificações do Flash

Externo: TTL Compatível
/---'\ com a câmera: Temperatura

da cor (aprox.): Aprox. 5500

K, Desempenho contínuo do
flash: 40 flashes a 10 flashes

dopor segundo, Duração

flash (aprox.): Aprox. em 1,7

ms ( 1/1 MANUAL),
Alternância do nível de

potêncid: 22 nÍveis (1/1-
1/128), etapas de 1/3, Ângulo
de disparo : PARA CIMA 1 50'’

(O'/30'/45'/60'/75'/90'/120'
/]50') PARA BAIXO 8',

Esquerda e direita
]80'(O'/30'/45'/60'/75'/90'/

'Bb 120'’/ 1 50'’/ 1 80'’), Cobertura
do flash: AUTO/MANUAL

(24 mm - 105 mm) O ângulo
de visão à distância focal de

15 mm, com o painel amplo,
também é coberto, Modo de

flash: Controle de flash

usando pré-flash

TTL/ADI),
TTL/MANUAL/MULTI,
Com sincronização de alta

Velocidade (HSS), Função de

(P-

controle de rádio sem fio com

bande de 2,4GHz, Distância
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Item Descrição Catmat Código
IPM Und Qtd R$ Unit R$ Total

de comunicação (aprox.)

Aprox. 30m, Flash sem fio
controlado por rádio, Função
de luz LED: Alternância do

nível de potência de 10 etapas,
Intensidade de luminância

central (aprox.): Aprox. 400 lx
(0,5 m)/aprox. 100 lx (1 m),

Tempo de iluminação
contínua (aprox.): Aprox. 4

horas, Com Controle de zoom

automático otimizado para o
tamanho do sensor de

imagem, Com painel LCD.
Referência: Sony HVL-
F4 SIIM. Cartão de Memória:

Capacidade de

armazenamento 256GB ;

Velocidade de leitura máxima

de 200 MB/s e de gravação
140 MB/s; Formado do

cartão: MicroSD; Interface:

UHS-1; Classificação: A:2;
Classe de Velocidade de

Vídeo : V3 0. Referência:

SanDisk Extreme Pro 256gb

20amb/s. Incluso: Bolsa para

a câinera e os acessórios.

PRODUTO NOVO.

GARANTIA: 01 ANO.
MARCA E MODELO.

,/-'\

Hb,

DRONE PARA
GRAVAÇÕES E
CAPTURAS DE IMAGENS
COM CARTÃO DE
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Item Descrição Catmat Código
IPM Und Qtd R$ Unit R$ Total

MEMÓRIA 256GB E
CONTROLE REMOTO
COMPATIVEL COM O
DRONE COM CARTÃO
DE MEMÓRIA DE 256GB:
Velocidade máx. de ascensão

de 10 m/s, Velocidade máx.
de descensão de 8 m/s,
Velocidade máx. horizontal
de 19 m/s, Altitude máx. de

decolagem de 6000 m,
Duração máx. de voo de 52
minutos, Distância máx. de

voo de 32 KM, Resistência
máx. ao vento de 12111/s.

Ângulo máx. de inclinação de
38'’, Sistema global de

navegação por satélite
(GNSS): GPS + Galileo +
BeiDou, Alcance de precisão
em voo estacionário: Vertical :

ac),1 m (com posicionamento
visual), üO,5 m (com
posicionamento por satélite),
Horizontal: ÉO,3 m (com
posicionamento visual), ÜC),5

m (com posicionamento por
satélite), Detecção de
obstáculos omnidirecional
noturna de 1 lux
(Superior/inferior/esquerdo/d
ireito/frontal/traseiro)
Equipado com LiDAR
frontal, Armazenamento
interno de 42GB, CÂMERA:
Sensor CMOS de 1 "; Pixels

efetivos de 50 MP, Campo de

visão : 84c), Formato

r\.

'~\

equivalente:
Abertura: f/1,8,

24
ISO:

IT1 m 9

Vídeo
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Item Descrição Catmat Código
IPM Und Qtd R$ Unit R$ Total

Normal: 100 a 12.800

(-Normal), 100 a 3200 (D-Log
M), 100 a 3200 (HL(3),
Câmera lenta: 100 a 6400

aNormal), 100 a 3200 (D-Log
M), 100 a 3200 (HL(3), Foto:
100 a 6400 (12 MP), 100 d
3200 (50 MP), Velocidade do
obturador: Fotos em 12 Mp:

1/8000-2 s (2,5 a 8 s para

longa exposição simulada),
Fotos em 50 MP: 1/8000-2 s,

Dimensões máx. da imagem:
8192x6144, Modos de

fotografia: Disparo único: 12
MP e 50 MP,

in-\3

Disparo
3/5/7contínuo : 1 2 MP,

quadros; 50 MP, 3/5 quadros,

Variação da exposição
MP,
3/5

EV,
12MP,

50

a

automática (AEB): 12

3/5/7 quadros; 50 MP,
quadros a 0,7
Temporizado :

2/3/5/7/ 1 0/15/20/30/60 s;

MP, 5/7/10/15/20/30/60 s,

Formato de foto: JPEG/DN(3
(RAW), Resoluções de vídeo :

H.264/H.265, 4K: 4K:
3840x2160

24/25/30/48/50/60/120* fps,
FHD: 1920x 1080 a

24/25/30/48/50/60/ 120*/240*
fps, Formato de vídeo: MP4
(MPEG-4 AVC/H .264,

HEVC/H.265), Taxa de bites
máx. do vídeo: H.264/H.265:

130 Mbps, Sistema de arquivo
suportado : exFAT, Zoom
digital: Fotos em 12 MP: 1 a

Ix, 41<: 1 a 3x, FHD: 1 a 4x,

P)
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Item Descrição Catmat Código
IPM

Und Qtd R$ Unit R$ Total

Estabilização Mecânica
triaxial de 3 eixos (inclinação,
rotação, giro), Alcance
mecânico: Inclinação: -135'’ a
80'’, Rotação: -230'’ a 95'’,
Giro: -25'’ a 25'’, Alcance
controlável:, Inclinação: -90'’
a 55'’, Rotação: -180'’ a 45'’,
Velocidade máx. controlável

(inclinação):100'’/s, Alcance

fn\

da vibração angular ÉO,005'’,
Qualidade da transmissão ao

ControleVIVO:

I080p/30
Frequência

remoto :

1080p/60 fps,fps,
de

funcionamento : 2,400 a

2,4835 GHz, 5,170 a 5,250
GHz e 5,725 a 5,850 GHz,
Potência de transmissão

(EIRP): 2,4 GHz: <33 dBm
(FCC), <20 dBm
(CE/SRRC/MIC), 5,1 GHz:
<23 dBm (CE), 5,8 GHz: <33

dB m (FCC), <30 d Bm

(SRRC), <14 dBm (CE),
Distância máx. de transmissão

'-\,

(sem obstruções, livre de

interferências): FCC: 20 km,
CE: 10 km. SRRC: 10 km,
MIC: 10 km, Velocidade máx.
de download: Wi-FI 6: até 100

MB/s 8 . WI-FI : Protocolo

802,1 1 a/b/g/n/ac/ax,
Frequência
funcionamento : 2,400 a

2,4835 GHz e 5,725 a 5,850

de

GHz, Potência de transmissão
(EIRP) 2,4 GHz: <20 dBm
(FCC/CE/SRRC/MIC), 5,8
GHz: <26 dBm (FCC/SRI{C)
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Item Descrição Catm at Código
IPM Und Qtd R$ Unit R$ Total

<14 dBm (CE), Bluetooth:
Protocolo Bluetooth 5.4.

Frequência de funcionamento
2,4000 a 2,4835 GHz,
Potência de transmissão

(EIRP) <10 dBm. Bateria:
Capacidade 4680 mAh, Tipo
de bateria: Li-ion.
Arnrazenamento : Com

Suporte a Cartões microSD de
64GB até ITB. Homologado
pela ANATEL. Referência :
Drone DJI Mini 5 Pro.
CONTROLE REMOTO:
Tela em FulIHD (1920x1080)
e 5,5” com brilho mínimo de

700 nits, Controle por toque

multitoque de 10 pontos,
Capacidade de
Armazenamento interno de

32GB, Frequência de
funcionamento de 2.4000-
2,4835 GHz, 5, 170-5,250
GHz e 5.725-5.850

/+\

GHz,
2T4R,'+\ Antena: 4 antenas,

Potência do transmissor

(EIRP): 2,4 GHz: <33 dBm
(FCC), <20 dBm
(CE/SRRC=/MIC), 5,1 GHz:
<23 (IBm (CE), 5,8 GHz: <33
dBm (FCC), <14 dBm (CE),
<30 dBm (SRRC), WI-FI:

802,11Protocolo
a/b/g/n/ac/ax, Protocolo
Bluetooth 5.2, Frequência de

funcionamento 2,400-2,4835
GHz, Potência do transmissor
(EIRP) <10 dBm, Bateria:
18650 Li-ion; 22,32 Wh (3,6
V; 3 1 00 mAh x 2),
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Item Descrição Catmat Código
IPM

Und ltd 1 R$ Unit É R$ Total

)

carregamento rápido em 9 V/3
A, Tempo de funcionamento
máximo de 3 horas. Sistema

global de navegação por
satélite (GNSS) GPS t
Galileo + BeiDou, Cartões SD

suportados: Cartão microSD
com velocidade UHS-I Classe

3 ou posterior de 64GB até
256GB .Referência: DJI
RC2. Cartão de Memória:

Capacidade de

r'+\

armazenamento 256GB ;

Velocidade de leitura máxima

de 200 MB/s e de gravação
140 MB/s ; Formado do

cartão: MicroSD; Interface:
UHS-I; Classificação: A2;
Classe de Velocidade de

Vídeo : V3 0. Referência :

SanDisk Extreme Pro 256gb
20(Jmb/s.
Deverá ser fornecido.
juntamente com o Drone, 01
(um) cartão de memória, bem
como 01 (um) cartão de
rnerrlória adicional destinado

ao controle remoto, ambos em
çonformiddde com as

especificações técnicas do
Cartão de Memória

zh\

estabelecidas neste item.

Incluso: Bolsa para o Drone e

os acessÓrios
PRODUTO NOVO. MARCA
E MODELO.

1.2. H4vendo qualquer discordância entre a descrição e ;Lihidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalocerá a descrição e unidade de medida
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constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da data de assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O obieto da contratação está nrevisto no Plano de Contratações Anual [ANOI. conforme
detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/9
ID do item PCA: 871 e 872.

Unidade Gestora: 02004: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
Data de publicação no PNCP: 03/02/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3. 7. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade:

4.1. A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das seguintes especificações
mÍnimas :

4.2. Da Câmera:

Câmera Mirrorless Sony ZV-E 10 (ou superior/mais atual da mesma linha)
Sensor APS-C de 24 megapixels ou superior;
Gravação de vídeo em '+K;
Sistema de foco automático híbrido com detecção de rosto e olhos;
Tela articulada;
Entrada para microfone externo;
Conectividade Wi-'FI e Bluetooth para transferência de arquivos e controle remoto;
Suporte a lentes intercambiáveis linha Sony E-mount;
Acompanha bateria e carregador originais;
Garantia mínima de 12 meses.
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Lente de uso geral (kit padrão)
Lente Sony E-mount 16-50mm f/3.5-5.6 OSS OU equivalente compatível com a linha APS-C;
Estabilização óptica OSS ;
Zoom padrão adequado para fotografia jornalística e institucional.
Flash externo compatível com Sony (TTL)
Flash com tecnologia TTL para câmeras Sony;

Cabeça articulável para rebater luz (vertical e horizontal);
Alcance compatível com uso em ambientes internos e externos;
Ex.: Godox T'T685S ou equivalente.
Acessórios adicionais

Cartão SD classe V30 ou superior (mínimo 128(3B);
Case de transporte acolchoada ;
Alça original.

4.3. Do Drone:

Drone professional com sensob CMOS de 1 polegada, gravação em 4K/60fps HDR e suporte a
vídeo vertical nativo.

Peso inferior a 250g (categoria sub-249g), dispensando registro aeronáutico obrigatório.
Controle remoto com tela integrada (dispensa uso de celular).
Autonomia mínima de 36 min (bateria padrão) e até 52 min com bateria Plus (Fly More
Combo).
Detecção omnidirecional de obstáculos com sensores + LiDAR.

Homologação ANATEL válida (certificado n'’ 065742407248).
Garantia mínima de 12 meses e suporte técnico no Brasil.

[1 1

Subcontratação
4.4. Não é admitida a subcontratação cIo objeto contratual.'n'\

Garantia da contratação
4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 20a, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
4.6. Com base na estimativa do valor da contratação e em consulta realizada à Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (documento anexo), a licitação deverá ser
destinada à participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 48, inciso I, da Lei Complementar n.o 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não
ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

4.7. Adicionalmente, verificou-se que na região de Mercedes existem empresas regularmente
constituídas e aptas a fornecer os bens objeto da contr,ltação, enquadradas no CNAE de comércio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. Tal constatação
reforça a viabilidade da restrição prevista, assegurando que haverá competitividade suficiente entre
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fornecedores locais, sem prejuízo à economicidade e à ampla participação.
4.8. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’
093, de 2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na licitação deverá
ser exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na região de Mercedes.
Ressalta-se que, conforme pesquisa realizada, a restrição geográfica não resultará em preço
superior ao valor estabelecido como referência, garantindo, assim, a observância dos princípios da
eficiência, da economicidade e da valorização do desenvolvimento loçal.
4.9. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microcmpresas e empresas de
pequeno porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), até o limite de 10% (dez) do
melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.D 012, de 2009,
com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024.

rP\

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da ordem
de compra, em remessa única.
5.2, Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 07 (sete) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: junto ao Paço Municipal, localizado
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555, Centro, no Município de Mercedes/PR, no horário de expediente
desta municipalidade (de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11 :30 e 13:00 às 17:00), devendo esta

ser acompanhada por representante do Município;

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será aquele

previsto na descrição, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.
5.5. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicdÇÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalepteT o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultadoS e das sanções aplicáveis, dentre
outros

1 : 11 : 1 BEIÊí III
Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pêlo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei d’ 14.133, de U, art. 117Lcaput).r\\

Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2Õ23, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas a$ ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrdto auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente :

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistÓria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita ekecução dos serviços ou
fornecimento ;

6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contra}ada ou conforme disposto
ern contrato;
6.9.4. adotar as mcdidas preventivas de controle dos contràtos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, d realização de berviços ou a execução de
obras;

6.9.5 . conferir e ccltificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observârlcia das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de p+oteçãO individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer emprbgado sub 6rdinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuàis sÜbcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bO1+1 andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for

’-~,
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necessário, promover reuniões periódicas ou especiais dara a {esolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações çontrajuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obra i e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedjmento administrativo para
apuração de responsabilidade;

,#-'\.

I
Outras atividades compatíveis com a função.
6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizadà por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspeÜtos, nO que coM

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, coIn a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiajs utilikados;
6,10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de excel+ção estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes db contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário,

6.11. O fiscal do contrato informar /t ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapasscm sua comp+tência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a qxecuç#o do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicar;1 o fato imediatamenteao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contratoi em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva oil à prorrogação contratual.

i

HF!
Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições adrninistra+ivas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, egpecialjmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 1 l):

6.14.1 . Analisar a documentdÇão que antecede o paga[nentoi
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.14.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fisc'àl do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento dó objeto contratado;

6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução atrayés de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea ’'d'' do inciso VI do g 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 10 de abril de 2021,
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contratd

de be

com as informações obtidas durante a execução do
aprimoramento das atividades da Administração ;
6.14.6. Dçcidir provisoriamente a suspensão da entrega

COITIO forma de

ou a realização de

serviÇos;
6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNC=P);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor regponsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, jnformando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, pdra efeito de posterior verificação de sua
conformidade com ds especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo sdr substituídos no prazo de 07 (sete) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3 . O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contrqtações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassern o limite de que
trata o b iso Ij_do art._Hd$_1,gj_.nc’ 14,3_3, dam.!' o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 07 (sete) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ger observado o teor do waw_48_.{'ü:_ 14, 1_33, de 2021. comunicando-se à
empresa para emissão de Not,l Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidàção e pagamento.
7,7. O prazo par,i a solução, pelo contratado, de inconsistências na excepção do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será coTputado para os fins
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do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidqde civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-pronssiona! pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o pra2

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justiJ
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atend,
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorren1
valores não ultrapassem o limite de que trata o jncisp II _do art. 7:

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se 4 not:
de cobrança equivalente apresentado expressa os elemen,hs

202 1

o prazo de dez dias
$adamente por igual
lento das exigências

+\.
letade, mantendo-se a

de despesas cujos
la Lei n'’ 14.133, de

iscal ou instrumento

documento, tais como:
7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratanta;
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5. o valor a pagar; e
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tribqtárias cabívei

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrurnento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivqlénte deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso do referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 ALei n'’ 14.133, de 2021
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF pqra: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possívçl razão que irnpeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de co/ritratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irtbgularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser brorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante
7.15, Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadinlplência do contratado, bem como quanto à existência dç p+gamento a ser efetuado, para que

necessári os e essenciaIS do
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sejam acionados os meios peNinentes e necessários para garantib
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar
contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nã(
SICAF.

o recebimeJto de seus créditos.
,s medidas nEcessárias à rescisão

lssegurada a+ contratado a ampla

irão realizadbs normalmente, até

regularize s+a situação junto ao

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) di:+ úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, b pagamento Êdeverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto Ha Nota Fisc41, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, j{ deduzidas +s glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n .'’ 043 jl de 24 de mafço de 2023.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valorcs devido+ ao contrata+o serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento atq a data de sÜa efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetári

/'-\

Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem banc4ria, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agêncja e conta codrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mer 4des eventual alteração dos dados
bancários informados
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que const4r como emitiDa a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária par,l pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuad4 a retenção tributárb prevista najlegislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tribu40 inserido Óa planilha, quando
houver, serão retidos na fonte. quando da rcalizaçã$ do pagam4nto, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples iNacional, dos termos da Lei
Cornplementar n'> 123. de 2006, não sofrerá a retenção trjbutária qua}to aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o dagamento fi+ará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de dOCLlmcnto ofici#1, de que f# jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, db 18 de agos}o de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a! partir de 19ide outubro de 2023

deverão observar as regras relativas ao destaque do impbsto de rendd incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado. para identificação tbnto do IRRF a ser
destacado nas llotas ou faturas como das hipóteses em q[le a retençãd não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, ddvendo tamb4m ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, cor{forme o casH. Embora a IN RFB

1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção:Ido imposto de renda incidente na

rX,.
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fonte nas contratações do Município de Mercedes, os debais tributos ,tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSI.L – não serãoobjeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não d(,vendo her objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas. ' H •l

Cessão de crédito [

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as [egras deste bresente tópico.
7.24.1 . As cessões de crédito dependerão dc prévia abrovaçêo do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, +m relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato admini#rativo
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contdatua] de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a cé[ebração do ãditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se eondicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do ccssionário, bem como à certificação de qu fb o cebsionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público. eon forme a jegislação er11 vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. direta ou indiretdmente. conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 1 8 ic rnaio ãe 202

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente 1 eria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando alalsolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulab exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contrbtos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculad4 ou dê pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o descQr}}to de Multa$, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objetó !bontratbdo, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FI
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da i)rctposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização dê procédimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma El,ETRe)NICA, com ado€ão do çritérío de julgamento pelo
MENOR PREÇO. H

INEl :EDOR E FORMA DE

Forma de fornecimento

8.2. o fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitdnte comprovar qd !seguin .es requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documenÇo jequiv lente que, por força de lei,
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tenha validade para fins de identificação em todo o território ndbionat.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro PúbliGO Oe Empresas
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certiíicado d4Condição d+ Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à vedlficação da áutenticidade no sítio
https://ww>v.gqv.br/empresa&-e--.negocios/pt-br/cru3r€wi€doi.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada un ipcssqal}:– SLU ou sdciedade identificada
como empresa individual de responsabilidade iirrrita#41 - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público(1# Empresas $4ercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de doqumento co4lprobatório de seus
administradores ,

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autoridhção dç fundionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Con+ercial da unjdade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a q}ud será considbrada como sua sede,
conforme instrÜção ISgEm{!xid)RE!_/JUlçUa}&B_liEn'b de 2020.
8.9, Saciedpde simples: inscrição do ato constitutivo no Redistro Civil d4 Pessoas Jurídicas do
local de sua se(#6, acompanhada de documento comprobatóri$ 446 seus õdmi4istradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade siIIrpleS dl}1 emdresádia: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simple# ou en]pres4ria, respectivamente,
no Registro Ci+iI das Pessoas Jurídicas ou no Registro Públicó db EmpI:,esas &lercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Soeiedáde cooperativa: ata de fundação e estatuto s$êhl, coni a at4 da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inqcrHlo no Regis+ro Civil das Pessoas
Jurídicas da rebpectiva sede, além do registro de que trata d dR. 107 da Lbi n'’ 5.764, de 16 de
dezerrlbro 197 1

8.12. Agricujtor familiar: DeclardÇão de Aptidão ao Pronaf ]DAP ou DÀP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial #e Agricultbra Familiar e do
Desenvolvimedto Agrário, nos termos do3d. €.ÂLdx®c M n'’ 1 Cy.880, Ide 2 de dezembro de
202 1

8,13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Espccínc q db INS:
qualificação c(]mo produtor rural pessoa física, nos leI’ITIOS 44 brstruç
de 13 dÊ_}}gy€1®RÁ_S?_ (alls. 17 a 19 c 165).

8.14. Os docÜmentos apresentados deverão estar
consolidação r4spectiva.

[ercantis, a cargo da

1 Fl II

in\\

1 181 11 Ii

nb}

los dacolllpa

IEI, que comprove a
Lrwrativa RFB n. 971

toda+ as alterações ou da

Habilitação fijcat, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jultídicas ou nol Cadastro de Pessoas
Físicas. conforITle o caso:

8.16. Provd de regularidade fiscal perante a Fazcl lda NabKonal, lnedidnte apresentação de

certidão expedida cor1,}untamente pela Secretaria da Receita Federàl do IBrasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGrN), rcfercnte a todos os créditOs tributários federais

e à Dívida Ativa da União (D AU) por elas administrados, incjusHve aqUeles rflativos à Seguridade
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i 1II 1 -
Social, nos terlbos da Port,Iria Conjunta n' 1.751, de 02 de d[Rubro]de 2014, do Secretário da
Receita Federaldo Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nàcionê

8.17. Prdva dê regularidade com o Fundo de Garantia do Ted})o de $ervido (FGTS);
8.18. Prova db ine+istência de débitos inadimplidos perante a Justiéa do Trabalho, mediante a
apresentação dd certidão negativa ou positiva com çfeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidaçã Ü das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;
8.19. Prova d# inscrição no cadastro de contribuintes Estaduál relatiVo ao domicílio ou sede do
fornecedor, perjinente ao seu ramo de atividade c colnpatível cOm o ot$jeto +ontratual;
8.20. Prova d4 regularidade com a Fazenda Estadua! do domi4Ílio ou $cde do fornecedor, relativa
à atividade em 4ujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributog Estaduais relacionados ao objeto
contratual, dev 4rá cómprovar tal condição mediante a apresentação Ide déclaração da Fazenda
respectiva do sdu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fd[ma da lei.
8.22. O fornebedor enquadrado como microempreendedor ihdividual qüç pretenda auferir os
benefícios do tj'atamento diferenciado previstos na 1.ci ComplemenÍar n. 123, de 2006, estará

dispensado da Hrovd de inscrição nos cadastros de contiibuinte#jestadüal e rbunicipal.

.=\

9. ESTIMÀTIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 26.1 96,34 (vinté e seis mil cento e noventa

e seis reais e triÜta e quatro centavos), conforlme custos unitáriqs apos dos nat abela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análi4e de riscos é dispensada nos termos do art. 7$, § 7',] do Decreto Municipal n.'
03 1/2023. e do 411. 2', 1 2'. do Decreto Municipal n.'’ 042/20231 com Hase na seguinte hipótese:

( ) l - „à, hibót„é, d„ i„,i„, 1 (,,1„), 11 („IoF). 111 (liikT,ção ãeserd, ou fracassada), VII
(casos de guerr4, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da

ordem), VIII (ejnergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7' do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1 '’ de abril de 202 l ;

nh

hIliI 11 ll 1

( ) III - aontrátaçãó dirctli. por dispensa ou inexigÊbilit lado 4# licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o 1]rodo de seu !ornecimento pudor aíastar tl llccessidade qe esttido técnico preliminar
e análise de risbo. o que deverá ser devidamcntc jusliii,'ado $o doc+mento de formalização da
demanda;

( , ) 1v - m,dià„t, j„,tin,.ti„,, „„ „,., ,„„.I„,„d. „„t,4àçã, dê ,bjét„ d, baixo valor ou
baixa complexidade.hJ

10.1.1. [lopcional a elaboração da Análise de iliséIOl;devidQ a bai 8a complexidade dos

itens a s jrem adquiridos, além disso, dprcsentíllri baixo custo.

11. ADEQ+AÇÃO ORÇAMENTÁRiA
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11.1. As desÚesas decorrentes da presente contrataçãc) corre;ão à cdnta de recursos específicos
consignados nd Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11 .2. A contr+tação será atendida pela seguinte dotação :

02.o04.04.122.Do03.1002 – Modernização das Ações Adminlgtrativas.
Elemento de despesa: 44905233

Fonte de recu+so: 000, 505

1)À VEDÂÇÃO À PÂRTICrr’AÇÃO DE gI\'!!’1lZS Ab EM ÓONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em cÓhsÓrcid), o artigo 15 da Lei na

14.133/202 1 pdrmite a vedação, desde que devidamente j ustifi+hda noprocesso licitatório.

admissão ou n+o de empresas consorciadas na iicitação depdÚderá de cada caso concreto. Isto
porque a form 4ção de consórcio tanto pode se prestar a fom4dtar a €oncorrência (consórcio de

empresds menOres que, de outra forma. não participariam do ceftame), quanto a çerçeá-la
(associação de fmprcsas quo, caso contrário. concor!-cl-il!!n entl+4 si).
12.3. Compu+salmos diversos julgados daquela Corte de Contab a respeito desse tema,
notadamente ok Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/20D4 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quhis, invariavelmente, chegam às seguintes conqlÜsões Üue servem de norte para a
presente contrajação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a paÜicipaç#o de empresas organizadas
6111 conÉórcio deve ser verificada caso a caso: 11

12.3.2. TraTando-se de objeto de pequeno '..„ulto Hühnceirb e baixa complexidade, a
formaç#o de consórcio pode enscjar redução :}o carát4+ comÓetitivo, pois facilitaria que
emprcs#s. que seriam naturalnrente competicloi ils entre si, açdrdassem para participar da
licitaçã Ü;

12.3.3. Aparticipação de consórcios, dada a transitorjedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais dpropriada para a consecução de objeto certo e ddtermi Óado no tempo, que envolva
alta co+nplexidade técnica e grande vulto iinanceirb, de forma que as empresas,
isoladartnente, não teriam capacidade técnica dc cxecut4-lo, a bxemplo das grandes obras
que del+andam tec]lologia sofisticada e rcstrita

12.4. Diante de todo o cxposto, HXainps JW]4_PRti. !?çlmis$ão de participação de empresas
reunidas em coÜsórcio, consoante os motivos a seguir c.*\lpostos:

12.4.1. O objeto da presente colltrataçã( J não eHvolve bens e serviços de alta
comp]e+idclde técnica nem apresenta grdnde vt,tito finad4eiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso. pcla dmpld comdetitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de Éjnpresãs em consórcio, dada a
simpliciddde do objeto, poderá cercear a cor\cc>rl-ência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de con;sórcio de empresas na presente
contrdt4Ção não !inritdrá d compctitividadc, pois o objetO consi#te na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de i’ormação He conbórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado FerIU jt$ supor que as empresas do ramo

12

12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCIU - entende que o juízo acerca da

'n-\

rsi
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conseguem forncccr o objeto do prescntc torIno, sed a necessidade de formação de
consórcio .

Mercedes, 04 de fevereiro de 20b6.

Nilma i':uri
Assistente Admin istrativd
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REI.'ERÊNCIA

Justificativa para implementação de política públãca de compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e cmpres4s de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas !ãcitaçõqs promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4',

rn-\ 1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública vishndo utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos deIineados pela Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e rcgional. Este esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que apdrecc mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamente para os
propósitos estabelecidos pela 1,ei Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do

desenvolvimento econômico e social em âmbito nlunicinal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microemprqsas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro dcsses çmprecndimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mgs também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por suávez4 viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhorja de indicadores como o IDH e o

IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Empçego e Produção Agropecuária.

2-ÂNÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORÂl-*', COM A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimentó em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do i)araná – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio munjcípio contribuem para a elevação
do IPDM (índice lpardes de desenvolvimento municipal), no entanto este estudo, de autoria de

Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à épo fca foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados daclos referentes às compras públicas dos

municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à 1.c; (iompldmentar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os lnl:iIi : Ípios, até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição „!i 1 1.ei Complementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do iI)DM foi positiva. Neste nlcsluo estudo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior dcbate e da adequação da !cHislaçãd vigente referente ao processo de
licitação para que as compras públicas possam ser tltilizadás como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a
implementdÇão da política local, com legislação loco 1 st lplemeptar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 20 14 para cá,

2.2 .- Dissertação apresentada como requisito para obtcilção de +ítulo de Mestre pelo Programa de

'n\
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Mestrado Profissional cm Administração pública (!’ROFIAP) da Universidade Federal de
Rondônia, aponta o seguinte:
“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização dc agentes inÇernos como propulsores do

desenvolvimento local sustentam os argumentos dcslc estudo e éndossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de desperdícios de matcriílis. Por consequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e vidbilização cni;:íi-ica de um modelo sustentável de
desenvolvimento.'’ GIL.MAR ANTONIO LUCAS Cl IA!)UIS – Porto Velho RO – 2019.

pn\
3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO :

Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamento diferenciado e favorecido para

microempresas e empresas de pequcno porte, por ltrcio da Lei Complementar Municipal n'’

12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a nrcrcados uma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previstc) n:\ legislação federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simpliJicí1.ção nos processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto ilo parágrafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação ''Os processos licitatórios cxclusi\' c)s poderão ser destinados unicamente as

microempresas e empresas de pequeno porte locais. quando existéntes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, scrcllr alnpliados asmicroempresas e empresas

de pequeno pode regionais
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentil! i):-'_ '}udicada emum dos editais, gerando o
processo 66577/ 1 1 – TC, com despacho no 8-95/20 1 2 do Conselheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o scguintc:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por m,'io tIa instrução 1.547/1 1, destacou que a Lei
Complementar nCJ 123/2006. que contém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de

Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a pai-ticipação no certame apenas às micro e
pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi ar011tado na instlução acima mencionada, a
Lei Complementar n'’ 123/2006 eletivamcnte perna ito :1 restrição questionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a cf'cito pcios Entes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microcmprcsas c emprc:'its de pequeno porte, desde que objetivando
promover o desenvoivilncnt.o econômico e social no i! :.", iJito municipa+ e regjonal.
Lembra o Conselheiro. que Marçal Jtlstem Filho já apontava para a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação de lllicro e pequenas empresas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a cf)r,1:IttaÇão, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promt)ção do desenvolvinlcnttl econômico e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante. citando trecho da obra: C:olrlcntários à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13’ Ed.. São Paulo: Dialética, 20Ílc.:. !).86: “0 direcionamento das licitações

configura-se como um meio de promover a illtC!'VCllçãl/ do Estado nos domínios econômico e

É

1:

iiI
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social, inclusive para cumprir ao desígnio constituciona i da redução das desigualdades regionais e

da eliminação da pobreza”. Descreve também que o nlcncionado autor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I. icl-)uta-se cabíyel uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pocic-sc admitir que os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamcllí„' para ME ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde que a contratação se.ja ntn instrumento orientado a promover o
desenvolvinrento econônrico c social.

O Conselhciro finaliza com o seguinte: ''Didntc disso. entendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representaÇão, eis qLIC aclcquada aos tejmos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER csla lcpresentação e determino o encerramento
do presente processo.

No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 1 '1 7/20 1 4, que trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e em]lj'csas de pequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006. introdtlzido pela LC: 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e <) ’iC:E/PR comeéou se manifestar no sentido
de que essa aplicaÇão gerava, no in Íninro, inseguranÇa .}t!!í(1 ica. Com base nisso, não só o município
de Mercedes. como outros da região, deixaran1 cIc IIp!!car a restrição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas cl-,1 relação à a$1icação da prioridade local
ou regional. encaminhou consu ita do 'l-ribunal de C:t)lli its do Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/201 6.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TCE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a microelnprcsíls c empresas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que. paI- 11 tttender peculiaridades do objeto ou os
objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2(J06, quais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regiona l. cj í!:.!mento na eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o es l-orço do Mun icípio em implcn-!cllti,r esta política pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal cic Contas do Estado Paraná sobre esta
possibilidade.

+n\ iI
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4 – EiWBASAiVIENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação cIc bens, serviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto cia h'i lçroempresa e Empresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contratações públicas ct)lli .!tplicação de tratartrento diferenciado e
favorecido. garantido pela Lei 14.133/202 1 em seu Art, ' 1 ', assim como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. :So-A
A Lei Complementar 1 23/2006, nos altigos citados pc:: 1 i.ci 14.133/2021 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microcmpresas e cnlplcs,is de pequeno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos. quais sc.jam: a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e rcgior,aI, a :l:i,iiiiação na eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia
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Trazer os oÚetivos no texto da Lci, mencionando o âmbito njunicipat e regional, demonstra a
intenção do legislador cm aumentar a participaÇão ':iIi$ micdo e pequenas empresas locais e

regionais had contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei COII-lp !cmcnta+ 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em qtlç çsteja41 presentes os benefícios previstos
nos incisos 1 a III do seu Artigo 48, justificadanlcntc, dad prioridade de contratação para
microempresds e empresas de pequeno porte sediadas local ou 4egionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágra iI) único do Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: ''Parágrafo único. No que diz res i)cito às compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal o 11 rcgulalncnt:> cspecífrco de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplicam::,* a !cgisl4ção federal.”. Esse parágrafo não
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios pr, v istos da referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como atlloriza o§ entes federados a legislarem de
forma mais favorável às microelnpresas e empresas de !)cquenoporte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislntiví!’' c para o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da I.C 123/2006, já descritos aci3113, o Mbnicípio de Mercedes se debruçou
na criação do programa ;'Compra Mercedes
O Tribunal de contas do c 1,tudo do Paraná, por meio cit:, ',:órdão 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridadc, qtlí i 13'.:o atend}do pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da I_ci Complementar 123/2006. clcscritds acima.
Este mesmo acórdão esclarcce que é discricionaridadc cão munidípio definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na I.ci Comple+nentar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal dcíirIC como R#gião o conjunto formado pelos
municípios de Mercedcs. Guaíra, I'crra Roxa, Nova Sal-1 ': a Rosa, Quatro Pontés, Marechal Cândido
Rondon, Pato Brag,ldo e Entre Rios do Oeste. Essa c'.-ií il i)osição leva em consideração a região do
Grande Rondon, estabclecic ia por Lei Municipal €1:.' i\4arecl+aI Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes i-az parte, acrescentando-';c 1>s iirunicíp}os de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por seren1 lil-nítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação. 11 ililpossibilidade de atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é cstcndic 13 i): ira a n+icrorregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Merçedcs. Guaíra. 'lerra ICox;1. !;:11otin#, Assis Chateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do Oçstc. Tupãs';i, ’T-oled( 1. São PedrO do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa I<c)sa, N4aripá. Marecllai ;_’,-:ii. iido Rondon, PatoBragado, Entre Rios
do Oeste. São José das Pallnciras. [3iama11tc do ocs:1:. E tInta Helena
Em outro acórdão, o de n ú131cic) 2 1 22/20 1 9. o 'lCE/ 1)R s,' i)ronudciou pela poàsibilidade de realizar
licitações exclusivas para m icrocmprcsas c empresas cIo t)cquedo porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas qjttlações: 1 - em vinudc da ry_'ctiiiarid+cte do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objc{ivos propostos no ílrtiEç> -17 da L 4i Complementar 123/2006, desde

que, contenha expressa previsão em lei local oi,1 nc> :irstl«um+nto convoc4tório e devidamente
justificado.

A regulamentação local do tratamento previsto na 1. T: <'1:!npleHentar 123/400.6, está prevista na
Lei Complementar MtlnÊciptll n'’ 12/2009, que dci Iii„' inclusjve, os benefícios previstos para

I1 1 Ii H1 1 1 1 Fi I liII 11
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I
microcmpresas e empresas de pequeno polte sediadas na Regiãd e a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mercedes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais clçmonstr du a necessidade das ações de
capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previstas eM decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da econ4)mia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complementa Mtlnicipal 1la 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) COIn no mÍnimo 03 (três) CNI)J ativos, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso Il do artigo 49 da LC 123/2006. Sc cstendidd para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.

Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da l,C 123/2006 o Município realiza pesquisa de
preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de préços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso acima mencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRVFAÇÕES COM EXC-.,USIVIbE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para m icroemr]resas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contrataÇão, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o lioder Público vislumbra atender os

objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de
eada um destes objetivos segue abaixo:

5.1 Promoção do desça\’olvimento econômico e soc:: 3: no ârr+bito municipal e regional:
A Lei Conrplemçntar 123/2006 cstratificou as cmprcs its por po[te e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federhl de 1988, deve ser dado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frebte ao total de empresas existentes,

tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista ná Lei Complementar Municipal n'’
12/2009 ,

Levantando os dados apresentados no mapa de clupl-ct=. is do MInistério da Economia, constata-se

o expressivo percentual de L’IP 1: no universo de enrl3rcsas atiyas no município e na região. De
acordo com o porte. LC lnos a scguintc distribtliç ilo :lo munjcípio de Mercedes: 72,64% são
microempreendedores Ê11dividrlí-lis. 24,06% são microcmpresab e empresas de pequeno porte e

apenas 3.30% são de otltros portes. O município tem. p„ljt ; IntO. 96,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microcmpresas ou ctrl;:-’csds db pequeno porte, incluindo os

microempreendedores individuais, que de acordo coli1 a legjslação se enquadram como uma
categoria de microemprcsa.
Na região, os números sc aproxinlan1 aos

i 1 RF Fi

F 1 11

F 1 81
d'.) L :tlllicípio, conforme segue: 95,90% de

microempresas e cmpresas dc pequeno porte. incillídí.'s os m+croempreendedores individuais e

4, 1 0% de outros portcs
Dados obtidos no nlapi1 Jc empresas do m illisLério da '-_çonomi# em abril de 2024:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-80UC,' – CEP é5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br -- CNPJ 91.719.373/0001-23
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LOCALIZAÇÃO

ercedes

MEI

(%)/Qtd
72,64
616

59,70
10.831

ITROS PORTES

(%)/qtd
24,06

20.

36,20
6.566

3,30
28

Região
4, 10
744

A importância das MPE atrelada ao tamanho do cslí ICIO (Município e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas cic vantagens para as empresas deste porte.
E notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento c, tltle esse desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ole implementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que g ’!’ít aumento no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desc11*olvilnento econômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estt ldo do SEBRAE. publicado pc 1:2 .'",gência Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as Mi)it geraranr quase 1,8 nr ilir?,o de novos postos de trabalho. O número
representa cerca de1 '3b/o do total de empregos gerados rIO país, que ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de enr 1lj-cEos ficou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.
Os dados acima demonstram a importância das nric'ro e pequenas empresas na geração de

empregos e, portanto, no dcscnvolvilnento social do estado do Paraná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível aíirlnar que it:1 medida que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas csI:ii)clccidas no município e na região, o

desenvolvimento econôln ico c social no âmbito lnuni'. ;jxll e regional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual cIc com pras efetuadas pcio in unicípio de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com .br), cif' .:nlpresas locais, com a média de compras
locais realizadas pelos nlttnicípios da região oeste do i-’:'.:anã e do estado do Paraná, mostra que a
metodologia ,Ldotada polo Mtinicípio está permitindo ui': :a cvasão de recursos bem acima da média,

tanto regional quanto estadual, conforme mostra o prÉ 1 , rc> abai}co:

/nb\

/-'\
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a administração pública. pt)r meio da implcmcntaçí,(> de política
resultados diferentes.

Nada melhor para veriíicar a necessidade de pulíticus i'',’ ;;iicai do que olhar
e regionais. O IPARDI:S publica anualmente o Índice :i„: 1-des de
um índice que mede o clcscnrpenho dos 399 nrunicíi)it>i do Estado do
dimensões: renda. emprego e produção agropecuária; : :, (ide e educação. Sua
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, cli:.,ponibilizadas por
No Município de Mercedes encontramos '_111ra exi',-t)itahte diferença
registrados nas dime11sõcs Educação e Saúde, qual-,i 1l> comparados com
emprego e produção agropecuária, conforme (!cnronsl!':. 1.io nó gr+nco

ig*<)iVg - 2

ã
85

i

:$ /’=L ;-, ,l $:

A melhorid desta dinlcllsão. ncstc indicador. cl,'pCI-l,:c

locais e do aumento na !'oração dc cnlprcgo Ii .
Não há uma receita Fry11l1 1 1)tIra íltlnrcntar it gclnÇão

alguns estudos delnonslrê Ini que atlnrentar o i-:!ttlrtl111c Ii :

de empregos, como mostra um estudo feito pela !"ui,
Sebrae : “a cctdct RS 1 lllilhão de c1111nerit,o tio ft:ltli(in,t
modo global) são cl !cidos, eur nlédi.a, 16 novos CII

Construção Civil e (.'(>il-lél'cio, t>s 111'1lneros são cli!!:

empregos, respect i\'ctt}1,’; tIC. ''( > Sil11ples clevoive i)cl.

destinado ( los peqttt’liv.; ;le.1.If)cic JS. i)riori:aI cis el?l!)ic’.

pen.cI", ponttl( 1 Décio i.ii.:ct,

A exame.coin ein 06 dc janciro dc 2023 (}1.tii}

emprç_s_qHwulB.pp_.}.yÉ_ç}. 1:-.%3_Wgli-}lw},1.$;
forte poderio das m iCI-L) e pequenas empresas na gL’1-11

“ Estudo realizado pc it) Sebl'cle cc)131 b(tse eni tlcIdOS c
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Empregados e l)esenrpl-egclcíos (Caged) aponta que cls tittcro e pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis. em novel11 bro cIc 2022, por 93. i% dos CÊ: 'regos formais gerados no país. Seg)IndO
o levanta 11’tento. forallr cl'i(IdOS 135 mil postos de jyclbci;, .i> no mesmo perIodo . Desse universo, 126
mil vagas estavant enlle os peqtlenos negócios, o ( IIte ..",1lesponde a 93, 5% das novas vagas.
“0 deslaque $cor 1 pal(1 o setor de comércio c las Xí: .- : ? Pequenas Enrpresas que foi o grande
gerador de empregos. :(>m 84 lllit postos criados. (-,’ sc:„iiI se deve, principalmente, em razão das
festas de fInal de ano. .Já o setor cte Serviços, }>ri11ci! JIIL i',’sponsável pela geração de emprego ao
longo do ano, ficorl ellt seg1. IndO lligcu' com 53 111il 1’r/pr , .-,' cie {rabalho.”
O Município, utiliza lrdo o seu I)odor de coInl31,is. desc.::! aumentar o faturamento destas micro e

pequenas cnrpresas, colrrpl'ando o que já col-nt-Jra. gasta ,., 10 o que já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo cotuo critério para paI-lici]raÇi.:.! nos certames d necessidade de estarem
sediadas em um dos mt 1 n icípios qt 1e compõe a stla rcgi 1.1. quando aplicados os benefícios previstos
nos incisos 1 a 111 do A:ligo 48 da l.ci Comple iucn 1: ii- i ’.-:/2006.

'+\\

5.1.1 - A eficácia demo listrada no caso real ( 1e Lon{: ’-;,. a PR:

Os dados abaixo constaljr cic csttldo técnico do jlt'opr iii-; 111 Compra Londrina realizado em 2021,
pela Prefeitura Mtlnicil)êll dc í.ondlina, Univc!sidlldc l '. =,:tdual de Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos (1lls COIn !ira s 1ló blicas locíl is c !-cl:; . .; IS pela Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019. qtlílndo i'oranr homolo}:ode': , "'ões no valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrincnscs. Este montante holnc>!, ,.Jo não reflete o valor necessariamente
executado

Por isso a paNir do v;!!<>1 dc 11$ 53.5 Milhões. são a IIrc ’.- 11Lados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 1 C){>%. 75%. 50% c 25% tIo VI’,it)1 ;:olnologado.

2{3<:1,65:: JO
M:::IX::.-J Trf-'T=

/n'\ <=Éerãç:i-:i :: 16 E 131} 31 e=

Geração de: Re 173 Li ii

G©rãç.ão cÊe Tril3u.’t.1
C3er8ç3tt cle !’v1 ic: 1 çi fi'1-

. Gerãção J& Pec{t ICÊ É ::

Fonte: Ei,3

1 ç;à,: ( RS !v: 8:h ões )

P, 5 h'-i i Ê:-# ::>€? $}

s 1: 1. 1 13 i c 1 . )

c; 1

1 :! . ': ei

i 4 '._i , 7 3
il-..)i r?b.? 5 Íl'ti"ltd .} 25., 15
rã c:::3 c, 1-) r'f:> Ê:> r ia, co 1-1-, ri d d €:1s

b,42

,,'#!Ê:§
i:Ct-5,54

_ i a,ê6
ü, Brene e Neves (2{}16}

4.28 2.24

70.36 35.18

c+ € -11, f::

No cenário nlílis otinli:,;L I„ (cc:nsi(!',,-riindo 101,':Í3 clc3 VII, ,, ,xccutado) seriam gerados por meio das

compras públicas nlais LiL' -i{,0 cllrirrcgos, llrais dc A. ' : iViilhões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais d: 11$ 12 Niiihõcs cni t!’iotl! ., i Jin disso, potencialmente seriam abertas
140 MEs c 25 EPPs. sullu11do os díldos da MaIriz ! list 1; ii:. 1- Produto,

@i

Kt

};

}

81i::

Já no cenário llrais pcsllil,li ' .3 (25 'X,) vcriHct I-SC qt:c scr , 1, in gerados pelo menos 100 empregos, R$
2, 14 Milhões em remuneraÇÕes para os trdbalhiltIorcs. ,’, $ 3,12 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 325{,-f , ' CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Os dados originados da Matriz Insumo-Produto collsolidam os argumentos favoráveis ao
Programa Compra Lolldrini\ quanto do 1-olucnto ã col:, 1.ra local, demonstram a importância da

relação entre empresas !on(li-incnscs c a l)rcí,ituia ( ic ;.undrina e ampli,Im os potenciais efeitos
desta relação na política Jc clcscnvolvimento sociocçol-,ônrico do município.

5.1.2 – Programa Com jI ra Marechal:
Em 2023 o município dc N'iarcchal Cândido ltí)11111)ii. '.' ,'ndo que o percentual de compras locais
despencou de 42,47% cnr 2C)17 para 24,45% cn1 =f: ' 2. implementou programa denominado de
Compr,1 Marechal, rcaii/anclo licitações cxclllsi\’as p,::u 1 empresas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mcrccdc’s 1117 l)ar! . }, com prioridade de contratação para as

sediadas naquele Município. Os resultados já conlççitil:nr a aparecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56'H> ilo ano de 2023 .

i a\\

Destaca-se que o Progul111tl Conrpra Mareclral. Fo1; 1:'.:! os mesmos fundamentos e forma de

operacionalização semciira11 ic ao Conlpra Mclcc'!c:-;. '.li;endo ressaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. 4" (:ânrara Cível, sc pl-ont!!tri( ljt cm Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.(3000). promovido por cl-11ll!-,-s;1 .luc se sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos CCItíllrlCS, da seguinte lbr lua: ' !-:;lre11de-se, portanto , em exame preliminar
que não parecem estar jIi'es.’ 111c\ no
caso as ilegalidades avclrici( lcIS l)eÍcl parte itlsulgente, ,:ola vez que a restrição de participação
exclusiva de ME *s e EP 1’ 's encontra .f\.lndame}lin lego i. s .' nao que um dos escopos almejados com
a legislação em análise collxis te jtistctnlcnlc' 110 "..!, "' ltvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional” , cí)m o (IIte pcItece se coaci 1111' ;. ,1 iitnitaçiío regional.
Neste mesmo certamc. ilouvc nlanii'estaÇão tiIIn: . JIll :il) :'i!bunal de Contas do Estado do Paraná,
em que menciona: -'Ellr ':iCI-éSCi mo , culnpre co nsi :l11(tl <:i .. . (1 princípio, os requisitos legais para a
contrataÇão exclusiva tit’ niiclo eIn.presa e elupl'escl (;,: pequeno porte restaram observados, e
estando devidamente nttitivclc1(1 a Ieslrição gL’OgláÍiCCI, tIOS termos dct flmdamentação acima, o
feito não merece sei- pec L; b jr. :{) .

Ainda neste certame. a lllc s; lna clnprcsa bUSCIIU stls!;ci:.:cr o processo por meio de mandado de
segurança civil (process,t 00tJ 1577-'14.2023.8. 16,ii ! : - „ '-tIbre o qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de i\'!arcclrill (:ândido Ron(lo II. ',’' !t-2 1.1 a fazenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assin1 se pronunciou: -- \ ’L- !'ili cc !-\'; . portanto, qrle a limitação geográfIca
inserida no edital de jic:;qçjio. além de ser ClllrjJ(trci':i:.i ,.’ !} 1 lei municipal, foi justificada de forma
razoável, não sendo p<3xsí\'el c<)llcttlil, ein tlnt jIll:O !r:.'.'.!inlinar, na existência de fundamentação
sufIcientemente rete\'an É c IIr.i:'a StI.s 1 ie nder o u 1 o ilnpr tRI ,cí lo.
Assim, não vislunlbro, c’111 scc ie cic cognição sillnát'i<1, ci 1 ..’untada ilegali.dade apta ao deferimento
da liminar pretendida .

-1

5.2 -' AIrlpliação da cH ::'; ?? 1- 33 t! ;; 3 {>oií€ic tt : € ã:; ',

investir recursos pflllíi=„ ': '.' cc<3110n3 ia :i><;;i: :-:li 3:’,:i : .:..i:às contratações, pressupõe retorno de
parte des{o recurso aos -'1- \:::-: i 3; co !?cs pá h iiço, 1. i 3cr :: -- ;' Jos tributos que são gerados diretamente
pela atividade ou do tk)ê": ’ 1? 1;- 11 ii2„= t; 1 ?cia p,era{:' :1 ic t'; :- 1 i , j;asc o consulno dos salários pagos. Isso

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) :1256-80'=)0 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: iicii acao@mercedes,pr.937.b: .. .: 1 :PJ 95.719.373/0001-23
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é conrparável a um dos €:oi-3tr3 obtido na con{ra{açilo, lg! :.; - > .;e encontro ao princípio da eficiência na
administração púbiica cic b/i IlniCÍpio.
Por outro íado, o Muni;=f}rio obscr'.'a a lnu ani,ç;i <.;c Ê_,s .\,..E13n3a que vel’n aeont6cendo nas últimas
décadas, ciestacaircio-se " i ..€ T i =3/2{it:}5, qUI; pci“ 113:{: ii/.' " . :iI.1 tratamento diferenciado e favorecido
para !nicroemprcsas c c.-;?p!-t*sas cie pcquclio ;)orlü- 11 a.: -,."-’i3trataçôes púbticas, a Lei 12.349/2010,
que ilrciuiu a promoçã.{3 lie €Íescilvo}viíneirio 13: 1€:oil;ii :;fjs{erltável conio uma das finalidades da

iicitaç fio pública, 8 LC ; -; 7/i€}€>6„ que a Inpi iot$ :,s ib ii- l .:.:::as de se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. .“:., s çonii, lações púb}ic3s cs{Re : .:'. :,.:3ndo de ser apenas um meio de adquirir
bens, Incrcadorias e serviço; para çxcçuçiio de á;_ias : ,;. 1l;= as públicas, ganhando status de política
pública capaz de gerai' 'llcrcirvoivli1-3çrItO c:1-i:-='í3 Iii ; '- -;t-}cial no ânrbito municipal e regional,
ampliar a eficiência <las ,noIiIiç:!:» !)âbliçíIS c :?-:,ii3c iria, :.- inovação e a tecnologia. Esta mudança
converse ilo seni.iclo de '-:ie tt eíiciên!=;a i'll is c:\!ril:}taç::=.-.." :>úblicas não pucle ser vista somente sob
o prisnl& da econoinici'.In(1::. ;nos iarnl)é133 da q.!:!!!-::-i'. c, da celeridade e do atendimento aos
objetivos propostos FC it; f .(- 1 ::3/2(}(}<3.

De forma empírica. a 1’' iu1}3e ii3ternâ da ÍÊ(!!=liiris{180::*, pública municipal, abarcadas as áreas
demanda!-IIes, de comp}-a.: ç êiçlLíí.,ã{), 8pont81r=, }):: :11 at!, '.’.:,io ira qua lidade e celeridade, esta última,
principalluente IIa ent3c}' li < if)$ prodlêios adquiri(: > s, ' . ;: : io os processos licitatórios são vencidos
por empresas iocais ou !,:::{;1-:filais,

A çficiênçia de nina Fe!![;c;! !\ii:311ca não d'=vc scr i,-;-’cli da com a mesma régua que se mede
enciêlrcia de lnerr'!L-}o. ; ;i13:: coil’,raL;tçiic* 11?ni.,:i'a€' i.1 !)f- ' lia política pública de desenvolvimento
econômico e social no .;:1}3ll' ito innlrici})a! e regii pn;-!! !:roc:isa levar eni consideração o impacto
gerado a esse doselivolv ;;:-i''illo Flu[cníJicio

Outras políticas púb$ica.-. f i-:3 sii' cilciência 1,!iiliciII+: ' com as contratações locais e regionais,
como por exemplo:

/\,

5.2.1 – Sala do }Cni}3r€<':'. rjtf'{t}€':

COI1'1 a oI)jctivo atcnçio: os Ê33lçroc11iÍ)rççirc ic(.i'.lí::$ ;ncÊ Iv : - 1.i:ii$ e for13ralizar os pequenos negócios
infonnais do Mutlicí!)i€), 5: 3i :nat. lgt lraJa ilo ; tito ti 3 ; IL } ; a Sala do Empresário Empreendedor. A
Sala presta servãÇ’o$ cit.’s! !j-1:jf.ior: lios Mic!'oçilr i-.)!'=ci:i'; ,.;ares Individuais, como: formalização,
emissão do certiHçIttio Li'~’ e-~-Ê}€iiç?{o dc M !:i. i: : 1.?:'il<;83 1.1 ..ind €)s, orientação do boleto mensal Das,

solicitação e elnissãc> ,.ie no{a íiscai. acc;aiaçãc> '= -:„;ai. informações para contratação de
funcionário, eiTlissÊão dc ç:,=ê-Iã<iac$ iãcgativas. €.1jiçn{i.- 1: ,; ê€:) nriçrocréclit.o, consultorias, palestras,
cursos gratuitos, entre 1>! !! -;,:$ 1:::,.;t:irtos relativos à iiil7 !': 1: .:c e porte do empreendedor.
De 20 i7 até a presente ': !!;} i:_ 31l:ia do f-liuFn.'Ci:d€CiIr’ = $nunicÍ})io IIC Mercedes é reconhecida
corn seio ouro ein rc i’erC .': ;a i.ie iti=çilti;i31elii<.>

A quantidade expi-c$si .-' '!c i'i:;€rocl11}3:'çc?lf$cc:c~:e$; ::1:ilviduais (72,64% dos CNPJ ativos no
Municipio), deITIOírsii 8; 1 'iIi;„' a $3:a c$fá iiic;:<.i„: .!' ;6 a ": .. -. . ,1==ia local crm iorrnalização dos pequenos

negÓCIOS.

A amplilição cia cfiçiê!:„i.. ics Ii .;ülític=! pf.b::clt 1'. - : io Empreendedor) se demonstra na

possjbi!;€ÊÉLde quo t"> MEI .. '’ :;-ii o !*'Ti’ 1;sci mo !io ''':-;i i lii: ' F: : ’iiiod impu!$ioiladQ pelas rendas aq setor
público, extra})ola!' o va iI:: :3c:'iu iII:Jo para c$?; 1 ciltcp 1 ; = c ascender para NIna faixa superior de
classificação eri3prc saria : .

Rua Dr. Oswald. :r.,, 555 – Fone (45) 3256-800:»' – CEP 85998-100 – Üercedes – PR
e-rrrai:: !;citacao(@mercedes.pl-.gov.br -- =: ;PJ 95.719.373/900l-23
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Desta fc)rima a política púbiica !inpicmen€3da Feia ::.:iií?! do Empreendedor tem sua eficiência
aumentada com :! iinplcili€ntaÇão cio Progi:3 n1;1 Coin jIj’;.: ?..,'lcrdedes.

5.2.2 -- 1-o}íti€a cte arreç;;:: 1: ção 1 ;-$ }31it!!ria:
O retorno de parte Ii<; }'2$ia/ i$iv€*s€ido ans c€+i}

Município, por ivici© cic rcç€àin$ ti'ã})u fúria$, qi:,ii;ii €>

microeru presas e empresas da }3i,*€-:: !ie1}6 p< ii'tu !ceu !s:

Para exc:i-lplificar o rcíicxo ri;-i arrecadação {rlbut:’,Ê.,, se faz necessário diseorrer sobre a

metodo ioltia de tributação das %4 Êcroelnpres:1 s e F:inpI:'S:$ de Pequeno Porte. Estas empresas são

tributa(ias pelo SIMP i.ES N/\,CIC)N/\l, q !c aa::.:' ;ilíquotas progressivas em função do
faturanrcí-t to !mensal, ct>i!'.!=:!ürai1,lo 8 lnéC{iII cd iíil iii“i;„i;..„íc> dos últimos 12 meses. Dessa forma
uma m}croemf)rosa do cc\ri,:"rc !!} ;,'' -lrii)tirada FeIo í!!í,1:1': ::;, tic (5,0% até o limite de faturamento de
R$ 1 80.000.00 por ano. A partir J:li aplica-se a 1Iqliot:1 ; - ,i -:rc$siva.
Toln ando por base o fa!!:ratneÉiít.) de R$ !?<f3.€3€}{3,01> cil} doze meses t81mos uma média de R$
15.000,(}(> por inês, sol)rc o Qua! iaçic{cin 6,0% a {iiu f (-; : ; ' SiÊ7}pICS nacional.
Se esta incsrna niiçroelnpresa !!::i€wlen tar sell {hit:!;: :";,3nio vendendo para o poder público de

rnodo d atingir a ll téclia < lic R$ 25.000,00. ski;.i alÍ:-!uoi =''é :',!ii ; passara para 8,08%.
O relevante é que esta roy;{ ai fH lloiã não se ai- 3 ;CI irá 8 p : :: - s para as vendas realizadas para o poder
público, r118$ si11r sobre lcI :o o s::1:! fa(ui'arn011113, oca$ ::’,:-::;!ido assim ulu aumento considerável na
arrecadação de tributos, 3ã€1 só ':;* !33iinicípi< 3. :11 1: is fu}1 !*;= 11 bib estado e à união.
Por ou{ iv lado. qiêaíkd<? {!133 h’:}C:, Ii(> çonrÚi’=!o. c:1 : : - ?! í-Qrmalizacio e apoiado pela Sala do
EInl}3recl\cicç{or (poÊÍticJã ?Í3i31 tl:a '..;1) f\'!tÊil{cíiiiO-}, \'c 1.’ - ,- llo Município coni os benefícios do
Programa Conr})ra Me!*'.E:CÍCS {.rI', llfi;ca i3úi)iica do ?/ ' ::::!}do) e, em função disso, ascender à
primeira ihlxa do $ií\rpiç F; irãçic:3;.i, por ter cxlrtif)ti!?;.i. -= 1 , i»attII-dmcntc) permitido para a categoria
de Microcinpreendc<ior !ncliv;dtêí!!, deixará ci:: *:cr is;c 1- . ' Je iImI)ost.os federais e de recolher um
valor í13fiiIIO de iSSQi=~1 € 1 , 1:MS o {33ssarí\ a rc 'olir€í €> ?.!' ::plos nacional pela alíquota de 6% sobre
o seu fattlramon(.o iota! .

Os exeluDios acinra ctarIÊlcant :1 ain1.3liação ua oS' !:t!-._êa da política pública de arrecadação
tribLltári!!„ que cin uni o tirar Ê}1:iii; ai-n!.)io. ;lt->s i>cni!: ’ '-!3xcrgar novas políticas públicas sendo
impi€111e!-}í.adas eni favor ;:it! i)or Iii:. iT!=,t> i(>cai c ic8Êoil;:ii. ' .: il>rma irldire Ca, diminui também o custo
de aquisição, coli 1-or inc .} :i lrkenc i:}: 1:!Jo ac{!3:3 . :111íy3c:: t .' ; -,;5 o a efIciência das compras.

:cBc$ pál3licí\s para o orçamento do
as caíliBras são realizadas eom

rn\

'+q\

5.3 .. 1l+cc i1 ti 3,o ã :Ê:!cv&!çBí> €cci;{!!é}{{ca:
O incentivo à in(rvaçã€> i\:.. :roi6, lgç3, se dá eo;11 €;ci-Ic/;; 7É- Ii vários fonnatos, alguns de forma até
imensurí.ive}, no €iriantç) ': :.)se!v, 1„se tlina i;}}.'.!ç3<> b;!:.;111,; ~: eStreita dir inovaçiio tecnológica com
algumas :-,,!!vidad.cs €ír3}*:'::$aria;$ '::’s!>ecí{ic8s, Iii}314’. -.:= !nfornrática, software, comunicação e
teçnoiogiit da in fc>!!naçiIt>

C) Muoiçijlio, figt!:-arld(-> r;ii3}o t-, r :11 :,: corn{>ra<íoi" }o':;: . . :,1 priorizar as compras destes produtos e

serviços de € 1np!-'cs8s ç$il,!,)eiec! .l:i s; ci11 set; iL?TiiGi !1= 3 !’!3 região, está contribuindo para o seu

crescirllc1 1lo e ibl lien{itnl.-.i,3 3 !:t,.>TtiÇãc> {ac,jf)iC lui,’a i\... '!; c regional, atendendo assim urn dos

objetivos previstü$ no Ar: ; tio 47 iia Lei CoinÍ.:ci73çní= i- i '.; 3/4006.
A quantidade de eIn{3reSO '; ;tlc ?'t-}ein nestas i!{iv !dn(!;.-:r 0 i!::rl expressiva conforme tabela abaixo:

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8C:,,2 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: iicitacao@)Ênercedes.pr.gov.br -.- T!. IPJ 95.719.373/0001r23

w/u:iara,na; . -hf
Página 1 61

trFL 1 IiI ! !
4 =%M;:w:&?gz



/b\

Pes\

,«;Âuni€íf., iG :edesbe;;}

á:.:0 ri

,./„J/d.P, Eletrônico n'’ 12/2026
Processo Licitatório n'’ 25/2026

Estado

ATí VIL)A P 11

Coméi’cio var,;.i ista cspççia ii;;tao dc cgu ira!}l€rltc};- 1:
suprimentos de in{b!iuática

Reparação e i-nanut€ação dc colllputadc::'cs c dc

cqulp8n! . :ltos }:;ci-lÍéfiços

$ =cia liza::t-' de cq ui 1}ailtcnlo'„,
telefonia e coin!! ’É ic tição

Reparação e manutenção ;.:t

co111unlcaç fio

Trc É ílamel-i to eiT3 iiiÍi3rír}ática

1)escl4voiv lw}oilto dc !=rograÊ-:\;'.s Jc corrtF ig=r so:

ei ,..:orne{i 'i } ;}

DeseI\voiviíllento e liconcia:23„.i-to de prog!tiii-ias c::.

coiuput adorou$io ini xá veis

Suporte téci3ico, rnailti{cnÇã i.} o (->1.iLros serviços cil!
tecnologia da in iI>in3ação

Poitaii, provç dores do corlteC iii\1 e oult-.res serviços (?:

ilrfor!"aí;, Tão ni: ::i',crn€t

Outras ÍI[!='’iCiiIJes de te: ic „ Ltmuil ='’ _,cães tIa{> c:;}icc ; iI'
ailIçiic>fí31 ci-f : J

Cons!!!i<)ria em t,*çrloic. '.il; ',il IIli 1>ri-i3aÇão

E)esci3voivií13erito e 1:celleia;3'!t.. iII,1 de prograi-rIas tlc
çoíirputado! não cl: 31 {iin izá wei$

1;esqui :[1 c dosci 3vol v irliciito c:x : ic!~! !- 31eIita i c;'n clã tic i;:

ff$iCI , s e nIf tI;:-8 is

Coméi Ic io dlaçadista d:~ cqui}.:'.*,---113iILos dt- ii}it;ri-nã'. i-

Tratítiueí11 o de dados. prc)vf*1 :->i-es tic sorvÊÇlis çt ç

al)lip ação e serviços de hosi":: ::- ii;iucn! na ãntoríicl

Recarga de cartuchos para cgu : 13 n ::lá-3rk! os cle in ib êrrl Ó Tic

Pr €tvcdore$ de acess 1> às icciç-s llo coni*,Êil:ç8çôCi;

S,[,-v ict)s €:!e {ele 'i-: .ia Hx .'. .'.\:;ii!!{ad;: - Si-FC-

i$aias de ; '-assc :\ ;iticl-1lc»T

Aiul;uci de equipar!'':, í}tos cic-: 11 if:cos, ;::éd;cos €.:

!''ospitaia:=s, seii, '; ,'’: lldi)r

FatIa Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 -- CEI
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V/rb des ir-IE

Rc}-)rod lição de so i{ware ci'u q çialc}Licí' su:„/oi»ic

ilbriI;aÇão de CHuil3ame11=R;
Colnéíç io atacadista J..: cor13Foiici-3tes elctrô1-1 icos-T

c't{uipanrentos cIc ieiefoí}ia ,' comunicação

Serviç,c: 1; de lc;ecomuniçações Í3üí -c :
ani e FIOff}1 c 1 3ic

-!-olefc)it ! a inc3vt:1 : ct? i 11 la ?

Manu iI:. i3ção de estaçõ;„.'s e redes de tei€cómtillleaçi=:=$

içâo dc estações e redes cíç teiecclj'13unlcaçt-,=„’~=Con

Comói\;;o atacadista dc suprillie11 ios para info!’:-llái;f.::1;

'3*f3TA !_

'-x.

Fonte: M;Ipa dc empresas do nli11Êstélio da ccon’,lnlia. c 111 t2de abril de 2024.

6 – CONSii) }':1(AÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para Ira icI-oclnpresas e empresas de pequeno porte
sediadas 11:1 região de Mci-codes encontra alnparo na legislação descrita na fundamentação legal,
em espccilll. no acórdão 2122/2019 do TCI!/P 1'1 que coliclui “ser possível, mediante expressa
previsão clm lei local ou nt> itistruInctrto con\'LICí,tÓl-io, realizar licitações exclusivas à
microenlj-'J!'csi.IS c empresas de pc'.}tlc110 portc, sc(lindas c gII ,:.lctermi nado local ou região, em virtude
da peeulii\lidllclc cIo ob.}cIo a sci- ticitddo oil pturl i lnp l=nrcntação dos objetivos propostos no art.
47, Lei ('ílinlllcnrentar n.'’ 1 23/2(106. desde que. dcvid:\ii-lcnte justificado;”
É objeti vc! clcsta política pública ir de cncontt’(1 con! '.: 1;tc pronunciamento e utilizar o poder de

compras c.tt1 h Ttlnicípio pal-a fomcnlal' a cc0110luia loí'. 11 c regional, coin base no atendimento aos
objetivos 1ll-opc>stos na Lei Complclircntar 123/2006. '. 113:lis sejam: O desenvolvimento econômico
e social la(1 ânrhito Municipal c i<cgional. o atlnlci II,“ na eficiência das políticas públicas e o
incentivo ã ino\’ação e a tccnolouiil.
Observe-.SI.' ( jtIC o enunciado do (ib jclivo coilstíllrl,' no /\ i'í igo 47 da 1,ei Complementar 123/2006,

quando cif.r\ o f_;csenvolvinlcnto econÔm ico e scci a 1. ltiz ' ' fcr8ncia ao âmbito Municipal e Regional.
A definiçnll dc região feita por l.ci Municipal. ;ltcndt' a clrientação dada pelo Tribunal de Contas

do Esta(lo cIo l)al'aná, por meio do Acórdão 877/201 f'. Ljlle se posiciona pela discricionaridade do

Municíp ir . em fazer tal deli ;lição, sendo que o M u:1 icÍi-p !', entendeu como sendo a melhor estratégia
estabelctcl- a sila região por 1,ei M l!1licipa I, obcdcccnt ={: '')s :rrincípios constantes do Acórdão acima
menciott:t'.it>. Í<-Jittando por base 11 ruB lao }á criada pci(1 intllqicípio de Marechal Cândido Rondon

em que ,\ ?',l kinlcípio dc ,r\'lcrcc(ics cstá inscl-ido c f!'':’.’,;c,:l' os demais limítrofes, prevento uma
segunda 11:1,crl- 11\tiva para as ativic ii tclcs qLIC nãc) 81cnc::i111 '.1 :11Çiso lil do altigo 49 da LC 123/2006,
observa:r';\ i-,este caso a nlicrol-rcuião 022 -- : 13( 3i;.. c',.)::fórnre previsão na Lei Complementar
Municil',':i fl'’ i 2/2009
O incent t \'o à palticipaçâo das M icroem!) 1-cs: is c I':t..;:'tc;;dk de Pequeno Porte estabelecidas no

F:'a nr. Oswaldo C;:.lz, 555 –- Fone (45) 3256-8í':_:: -- cEp 85998-100 -. Mercedes – PR
e-mail: IÊcitacao(g,..ercedes.pr.gov.br - ,CNPJ 95'719.373/0001-23
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Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Córnplementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federál de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundam+ntada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2(1(1)6.

Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e empresas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resu,ha em geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrecadação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais para a população de Mercedes.

,/B\,

’a
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de câmera fotográfica digital e drone, para uso institucional do Município de
Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xxx.

A\
Área Requisitante: Assessoria de Comunicação.

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri--la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § la do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
Descreva a sua necessidade:

r-1
A contratação visa suprir a necessidade de produção de material fotográfico e audiovisual de alta
qualidade para a comunicação institucional do Município cte Mercedes. O equipamento será
utilizado para registros oficiais, eventos, solenidades, obras públicas, conteúdos digitais e

preservação do acervo histórico da Administração

Os principais motivos para a aquisição de uma câmera digital são:

• Aprimoramento da divulgação institucional, em especial nas redes sociais, que exigem
conteúdo fotográfico e audiovisual com qualidade profissiondl;

• Agilidade no fluxo de trabalho, pois a câmera de referência (Sony ZV-E10) possui Wi-FI e

Bluetooth, permitindo transferência imediata das imagens para o celular institucional;

• Melhor desempenho em baixa luz, especialmente com o uso de flash externo TTL, garantindo
qualidade mesmo em eventos noturnos;

• Substituição do equipamento atual, que apresenta limitações técnicas e não atende às demandas

crescentes da comunicação municipal;

• Uso compartilhado por diversas Secretarias, incluindo Educação, Assistência Social, Esporte e
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e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes, pr.gov.br

Página 1 65



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 12/2026
Processo Licitatório n'’ 25/2026

Obras, que frequentemente necessitam de registros oficiais;

Justificativa de compra:

A contratação visa suprir a necessidade de produção de material fotográfico e audiovisual de alta
qualidade para a comunicação institucional do Município de Mercedes. O equipamento será
utilizado para registros oficiais, eventos, solenidades, obras públicas, conteúdos digitais e
preservação do acervo histórico da Administração.

Os principais motivos para a aquisição são:

• Aprimoramento da divulgação institucional, em especial nas redes sociais, que exigem
conteúdo fotográfico e audiovisual com qualidade profissional;+Hq\

• Agilidade no fluxo de trabalho, pois a câmera de referência (Sony ZV-E10) possui Wi-FI e
Bluetooth, permitindo transferência imediata das imagens para o celular institucional;

• Melhor desempenho em baixa luz, especialmente com o uso de flash externo TTL, garantindo
qualidade mesmo em eventos noturnos;

• Substituição do equipamento atual, que apresenta limitações técnicas e não atende às demandas
crescentes da comunicação municipal;

• Uso compartilhado por diversas Secretarias, incluindo Educação, Assistência Social, Esporte e

Obras, que frequentemente necessitam de registros oficiais;

• Padronização da identidade visual e melhoria da qualidade do acervo, assegurando continuidade
e profissionalismo nas entregas institucionais.

Sony ZV-E10 é adotada como referênciaA
comprovadamente adequada ao uso institucional, reunindo:

técnica, por apresentar configuração

• Sensor APS-C de 24 MP;

0) • Gravação em 4K;

• Estabilização óptica pela lente OSS;

• Tela articulada para gravação de vídeos institucionais;

• Conectividade Wi-FI e Bluetooth para envio imediato das imagens;

• Compatibilidade com flash externo TTL, essencial para ambientes internos e noturnos;

• Ampla oferta de assistência técnica e acessórios no Brasil.

Após pesquisa de mercado, verificou-se que equipamentos de mesma categoria não oferecem
desempenho superior na mesma faixa de valor.

A marca é indicada apenas como referência, nos termos permitidos pela legislação, para
assegurar que os fornecedores ofertem equipamentos equivalentes ou superiores, desde que
atendam às especificações técnicas mínimas exigidas.

Assim, não há direcionamento, mas sim adequação técnica ao objeto.
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Os principais motivos para a aquisição de um drone digital são:
A aquisição proporcionará significativa melhoria na qualidade das imagens produzidas,
aumentando a nitidez, alcance, fidelidade de cor e desempenho em ambientes de baixa
luminosidade, além de agilizar fluxos internos de comunicação com a possibilidade de

transferência imediata de arquivos via Wi-FI e Bluetooth do equipamento para o celular
institucional .

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso 11 do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026. conforme

o\

detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/9
ID do item PCA: 871 e 872.

Unidade Gestora: 02004: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
Data de publicação no PNCP: 03/02/2026

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei no 14.133, de
2021 )

Descreva os requisitos da contratação:
3.1. A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das seguintes especificações
mÍnimas :

3.2. Da Câmera:

Câmera Mirrorless Sony ZV-E10 (ou superior/mais atual da mesma linha)
Sensor APS-C de 24 megapixels ou superior;
Gravação de vídeo em 4K;
Sistema de foco automático híbrido com detecção de rosto e olhos;
Tela articulada;
Entrada para microfone externo;
Conectividade Wi-FI e Bluetooth para transferência de arquivos e controle remoto;
Suporte a lentes intercambiáveis linha Sony E-mount;
Acompanha bateria e carregador originais;
Garantia mínima de 12 meses.

Lente de uso geral (kit padrão)
Lente Sony E-mount 16-50mm f/3.5-5.6 OSS OU equivalente compatível com a linha APS-C;
Estabilização óptica OSS;
Zoom padrão adequado para fotografia jornalística e institucional.
Flash externo compatível com Sony (TTL)

i)
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Flash com tecnologia TTL para câmeras Sony;
Cabeça articulável para rebater luz (vertical e horizontal);
Alcance compatível com uso em ambientes internos e externos;
Ex.: Godox TT685S ou equivalente.
Acessórios adicionais
Cartão SD classe V30 ou superior (mínimo 128GB);
Case de transporte acolchoada;
Alça original.

n\
3.3. Do Drone:
Drone profissional com sensor CMOS de 1 polegada, gravação em 4K/60fps HDR e suporte a
vídeo vertical nativo.

Peso inferior a 250g (categoria sub-249g), dispensando registro aeronáutico obrigatório.
Controle remoto com tela integrada (dispensa uso de celular).
Autonomia mínima de 36 min (bateria padrão) e até 52 min com bateria Plus (Fly More
Combo).
Detecção omnidirecional de obstáculos com sensores + LiDAR.
Homologação ANATEL válida (certificado n') 065742407248).
Garantia mínima de 12 meses e suporte técnico no Brasil.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS
BENS/SERVI(,'OS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’

14. 133, de 202 1).

Indique os quantitativos

Objeto

era fotográfica com lente de montagem tipo E, com alç
lara ombro e 1 cartão de memória SD de 256 GB V30 Ol

ISUDerior incluso

r 11

moto e cartão de memória

Unidade Quantidade

Unid

Unid

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( x ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
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mercado.

O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a

manutenção da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou
prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

o\
Câmera: Foram realizadas consultas em fornecedores nacionais e revendedores oficiais Sony.
Observou-se que:

• A Sony ZV-E10 é o modelo com melhor relação custo-benefício na categoria mirrorless
para produção institucional;
Permite conectividade direta com celular, reduzindo tempo de trabalho e eliminando etapas
intermediárias;

O kit com lente 16-5C)mm é o mais amplamente disponível e indicado para uso geral;
Os flashes externos TTL compatíveis possuem ampla oferta no mercado nacional, com
destaque para modelos da marca Godox, reconhecidos pela durabilidade e integração com
câmeras Sony.

Drone: Foram realizadas consultas em fornecedor oficial da marca no Brasil, bem como em

revendedores autorizados, a fim de obter valor atualizado do equipamento. O modelo selecionado
reúne especificações técnicas inexistentes em drones de mesma faixa de valor, sendo o único
corn sensor de 1”, autonomia superior a 50 minutos, modo vertical e peso inferior a 250g com
certificação ANATEL .

•

•

•

'] 6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 26.196,34 (vinte e seis mil cento e noventa e seis reais
e trinta e quatro centavos).

Parâmetros utilizados: Para compor a estimativa de mercado, foram realizadas cotações
diretamente com fornecedores para apresentação de orçamentos prévios (conforme planilha de
preços) .

Metodologia utilizada: Utilização de média entre os três valores cotados.

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MERCEDES”
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Com base na estimativa do valor da contratação e em consulta realizada à Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (documento anexo), a licitação deverá ser
destinada à participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos
do art. 48, inciso I, da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens
não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Adicionalmente, verificou-se que na região de Mercedes existem empresas regularmente
constituídas e aptas a fornecer os bens objeto da contratação, enquadradas no CNAE de comércio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. Tal constatação
reforça a viabilidade da restrição prevista, assegurando que haverá competitividade suficiente
entre fornecedores locais, sem prejuízo à economicidade e à ampla participação.
Nos termos da Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024, do Decreto Municipal n.o 093, de
2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na região de Mercedes.
Ressalta-se que, conforme pesquisa realizada, a restrição geográfica não resultará em preço
superior ao valor estabelecido como referência, garantindo, assim, a observância dos princípios
da eficiência, da economicidade e da valorização do desenvolvimento local.
Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), até o limite de 10% (dez) do melhor
preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.o 073, de 2024.

.+n\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l '’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)
Descreva a solução como um todo:
Câmera: A solução consiste na aquisição de um conjunto completo para captação fotográfica e

iI audiovisual, composto por:
Corpo da câmera Sony ZV-E 10;
Lente de uso geral 16-50mm OSS;
Flash externo compatível TTL;
Cartão de memória de alta velocidade;
Case de transporte.
O kit permitirá uso imediato pela Assessoria de Comunicação sem necessidade de compra de
complementos adicionais.
Drone: A contratação consiste na aquisição de drone profissional completo, em versão “Fly More
Combo Plus”, incluindo baterias adicionais, carregador, hélices reservas, bolsa de transporte e

controle com tela integrada, permitindo uso imediato pelo Município sem necessidade de
acessórios adicionais.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
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VIII do § lc’ do art. 18 da lei no 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
Não se aplica. A contratação será realizada em itens.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economiçidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
A aquisição proporcionará:
• Elevação significativa da qualidade das fotos e vídeos institucionais;
• Agilidade de fluxo com envio imediato de arquivos ao celular via Wi-FI/Bluetooth;
• Melhor desempenho em ambientes de baixa luz devido ao flash externo;
• Padronização estética da comunicação municipal;
• Redução de gastos com serviços terceirizados de fotografia;
• Preservação qualificada da memória documental do Município.

+’+

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias:
Não se aplica.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes :
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes.

:)

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei nD 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
Não há análise para possíveis impactos ambientais, por se tratar de bem eletrônico de uso
administrativo e sem efeito ambiental direto.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, Il, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
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utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.a 034, de

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

2023

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: A não adoção ao

sistema de registro de preços nesse processo se justifica, pois a quantidade estimada será utilizada
de forma integral.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação :

2021 )

Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § lc) do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

Posicionamento conclusivo:

A contratação é viável técnica e economicamente, sendo a câmera Sony ZV-E10, acompanhada
de lente de uso geral e flash externo, a solução mais adequada para atender às demandas de
registro audiovisual da Administração Municipal, garantindo economicidade, eficiência e
continuidade dos serviços de comunicação institucional.

/31

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração

entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 03 de fevereiro de 2026.

n- Guilherme Eger Heinzen
ASSESSOR DE IMPRENSA

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 72



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 12/2026
Processo Licitatório n'’ 25/2026

ANEXO III

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Assessoria de Comunicação

Responsável pela Elaboração do Documento: Guilherme Eger Heinzen

E-mail: guiheinzen05@gmail.com Telefone: (45) 9 9901-9733

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de câmera fotográfica digital e drone, para uso institucional do Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a contratação,
por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):

A contratação visa suprir a necessidade de produção de material fotográfico e audiovisual de alta qualidade
para a comunicação institucional do Município de Mercedes. O equipamento será utilizado para registros
oficiais, eventos, solenidades, obras públicas, conteúdos digitais e preservação do acervo histórico da
Administração.

Os principais motivos para a aquisição de uma câmera digital são:

• Aprimoramento da divulgação institucional, em especial nas redes sociais, que exigem conteúdo
fotográfico e audiovisual com qualidade profissional;
• Agilidade no fluxo de trabalho, pois a câmera de referência (Sony ZV-E10) possui Wi-FI e Bluetooth,
permitindo transferência imediata das imagens para o celular institucional;
• Melhor desempenho em baixa luz, especialmente com o uso de flash externo TTL, garantindo qualidade
mesmo em eventos noturnos;
• Substituição do equipamento atual, que apresenta limitações técnicas e não atende às demandas crescentes
da comunicação municipal;
• Uso compartilhado por diversas Secretarias, incluindo Educação, Assistência Social, Esporte e Obras,
que frequentemente necessitam de registros oficiais;
Justificativa de compra:
A contratação visa suprir a necessidade de produção de material fotográfico e audiovisual de alta qualidade
para a comunicação institucional do Município de Mercedes. O equipamento será utilizado para registros
oficiais, eventos, solenidades, obras públicas, conteúdos digitais e preservação do acervo histórico da

Administração .
Os principais motivos para a aquisição são:
• Aprimoramento da divulgação institucional, em especial nas redes sociais, que exigem conteúdo
fotográfico e audiovisual com qualidade profissional;
• Agilidade no fluxo de trabalho, pois a câmera de referência (Sony ZV-E10) possui Wi-FI e Bluetooth,
permitindo transferência imediata das imagens para o celular institucional;
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• Melhor desempenho em baixa luz, especialmente com o uso de flash externo TTL, garantindo qualidade
mesmo em eventos noturnos;
• Substituição do equipamento atual, que apresenta limitações técnicas e não atende às demandas crescentes
da comunicação municipal;
• Uso compartilhado por diversas Secretarias, incluindo Educação, Assistência Social, Esporte e Obras,
que frequentemente necessitam de registros oficiais;
• Padronização da identidade visual e melhoria da qualidade do acervo, assegurando continuidade e
profissionalismo nas entregas institucionais.
A Sony ZV-EIC) é adotada como referência técnica, por apresentar configuração comprovadamente
adequada ao uso institucional, reunindo:
• Sensor APS-C de 24 MP;
• Gravação em z4K;

• Estabilização óptica pela lente OSS;
• Tela articulada para gravação de vídeos institucionais;
• Conectividade Wi-FI e Bluetooth para envio imediato das imagens;
• Compatibilidade com flash externo TTL, essencial para ambientes internos e noturnos;
' Ampla oferta de assistência técnica e acessórios no Brasil.
Após pesquisa de mercado, verificou-se que equipamentos de mesma categoria não oferecem desempenho
superior na mesma faixa de valor.
A marca é indicada apenas como referência, nos termos permitidos pela legislação, para assegurar que os
fornecedores ofertem equipamentos equivalentes ou superiores, desde que atendam às especificações
técnicas mínimas exigidas.
Assim, não há direcionamento, mas sim adequação técnica ao objeto.

.F\b

Os principais motivos para a aquisição de um drone digital são:

A aquisição proporcionará significativa melhoria na qualidade das imagens produzidas, aumentando a
nitidez, alcance, fidelidade de cor e desempenho em ambientes de baixa luminosidade, além de agilizar
fluxos internos de comunicação com a possibilidade de transferência imediata de arquivos via Wi-FI e

Bluetooth do equipamento para o celular institucional.
,/--'\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços+, unidade de

RS Unit 1 R$ Total

11.499,67 l 11.499,67

COM LENTE DE

MONTAGEM TIPO E, COM
ALÇA PARA OMBRO E 1

CARTÃO DE MEMÓRIA SD
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SUPERIOR INCLUSO ;
SENSOR DE IMAGEM: Sensor

Exmor CMOS tipo APS-C (23,5

x 15,6 mm), FORMATO DE
IMAGEM: 3:2, NÚMERO
PIXELS (total):

DE

Aprox. 25,0

megapixels, GRAVAÇÃO
(Imagens Estáticas): Tamanho da

Imagem [4:3] G: 5328 x 4000

(21M), M: 3776 x 2832 (11]VI), S:

2656 x 2000 (5 ,3 M),
TAMANHO DA IMAGEM

(PIXELS) [1 :1] G: 4000 x 4000

(16 M), M: 2832 x 2832 (8,0 M),
S: 2000 x 2000 (4,0 M),
TAMANHO DA IMAGEM
(PIXELS) [16:9] G: 6000 x 3376

(20 M), M: 4240 x 2400 (10 M),
S: 3008 x 1688 (5,1 M), formato

de arquivo de imagem digital DE
14-BIT RAW, ESPAÇO DE
COR: sRGB padrão (com gama

sYCC) e Adobe RGB padrão

compatível com TRILUMINOS
Color, FUNÇÕES DE
INTERVALO

Desligado,

DINÂMICO :

de

High

Otimizador
intervalo

Dynamic
PERFIS

dinâmico,

automático,
DE

IMAGEM: Parâmetros: Nível de

(Filme, Estático,
ITU709

Range

preto, Gama
Cine 1 -4, ITU709,

[800%], S-Log2, S-Log3, HLG,
HLGI-3), Gama de preto, Knee,

Modo de cor, Saturação, Fase de
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cor, Profundidade da cor,

Detalhe, Copiar, Reiniciar,
FOTOGRAFIA: Tamanho da

imagem: G: 6000 x 4000 (24M),

M: 4240 x 2832 (12M), S: 3008 x

2000 (6,0 M), Formato de

Gravação: JPEG (DCF Ver. 2.0,
Exif Ver. 2.32, compatível com
MPF Bascline), RAW de 14 bits

Modos de qualidade de imagem:
RAW, RAW & JPEG, JPEG

(Extra fino / Fino / Padrão),

GRAVAÇÃO (FILME) :

SISTEMA DE GRAVAÇÃO DE
FILMES (XAVC S 4K): 3840 x

2160 (4:2:0, 8 bits, NTSC)
(Aprox.) 3C)p

(100 Mbps/60 Mbps), 3840 x
2160 (4:2:0, 8 bits, NTSC)

(Ap'.*.) 24p

(100 Mbps/60 Mbps), 3840 x

2160 (4:2:0, 8 bits, PAL)

(“\p'Q*.) 25P

( 1 00 Mbps/60 Mbps), Funções

de Filme: Exibição de nível de

áudio, Nível de gravação de

áudio, Seletor PAL/NTSC,

Gravação Proxy (1280 x 720

(Aprox. 9Mbps)), TC/UB,
Obturador lento automático,

Assistente de exibição de gama.

Assistente, PICTURE EFFECT:

7 tipos: Câmera de brinquedo

(Normal/Frio/Quente/Verde/Mag
enta), Coloração seletiva,

Posterização (Colorido, P/B),

'0)

in\
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Fotografia retrô, Alta tonalidade
suave, Cor parcial (R/G/B/Y),
Monocromo de alto contraste,

CÂMERA LENTA E RÁPIDA

(TAXA DE QUADROS DE

CAPTAÇÃO): Modo NTSC:
Ifps, 2fps, 4fps, 8fps, 15fps,

30fps, 60fps, 120fps / modo PAL:

Ifps, 2fps, 3fps, 6fps, 12fps,

25fps, 50fps, 100fps,
COMPACTAÇÃO DE VÍDEO:
XAVC S: MPEG-4 AVC/H.264,

FORM,VO DE GRAVAÇÃO
DE ÁUDIO: XAVC S: 2 canais

LP(:M, Entrada para cartão de

memória SDHC (compatível com
UHS-I), cartão de memória

SDXC (compatível com uns-i),
cartão de memória microSD,

cartão de memória microSDHC,
cartão de memória microSDXC,

Redução de ruído: NR de longa

exposição: Ligado/Desligado,
disponível para velocidades do

obturador superiores a 1 s, NR de
ISO elevado:

Normal/baixo/desligado, Ponto
de foco: Sensor Exmor® CMOS,

425 pontos (AF com detecção de

fase)/425 pontos (AF de detecção

de contraste), Painel touch TFT

de tipo amplo de 7,5 cm com foco
por toque/localização por

toque/obturador tátil, Ampliador
de foco (5,9x, 11,7x), Zoom

digital : Zoom inteligente

o\

rn-\
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(imagens estáticas): M: Aprox.
1,4x, S: Aprox. 2x, zoom digital

(imagens estáticas): L: Aprox. 4x,

M: Aprox. 5,7x, S: Aprox. 8x,

zoom digital (filme): Aprox. 4x,
Velocidade do obturador:

Imagens estáticas: 1/4000 a 30

seg., Lâmpada, Filmes: 1/4000 a
1/4 (1/3 etapas), até 1/60 no modo

AUTO (até 1/30 no modo
Obturador lento automático),

Compatibilidade com flash
externo; Estabilização da

imagem : [Imagens estáticas]

Estabilização de imagem

compatível com a lente,

Estabilização de imagem [filme]

compatível com a lente (modo
padrão)/eletrônica (Active
Mode), Bluetooth padrão ver. 4.1

(faixa de 2,4 Ghz), Duração da

bateria (Filme, gravação real):

Aprox. 80 min (monitor LCD)
(padrão CIPA). Lente adicional
com Distância focal 16 a 50mm

(distância focal equivalente a

35mm: 24 a 75mm), Abertura
máxima f/3.5 a 5.6, Abertura

mínima f/22 a 36, Ângulo de

visão 83'’ a 32'’, Ampliação
máxima 0,21 x, Distância mínima

de foco 25cm, Design Óptico 9

Elementos em 8 Grupos, Lâminas

de diafragma 7, Tipo de foco
Foco automático, Estabilização

de Imagem, Tamanho do Filtro

’-'T

r\
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40,5mm, Dimensões (a x L) 64,7

x 29,9mm. Referência: Câmera

Sony ZV-E 1 0 . Especificações do

Flash Externo: TTL Compatível
com a câmera: Temperatura da

cor (aprox.): Aprox. 5500 K,

Desempenho contínuo do flash:
40 flashes a 10 flashes por

flash
r\ segundo, Duração do

(aprox.): Aprox. em 1,7 ms (1/1

MANUAL), Alternância do nível

de potência: 22 níveis (1/1-
1/128), etapas de 1/3, Ângulo de

disparo: PARA CIMA 150'’

(O'/30'/45'/60'/75'/90'/ 1 20'/ 1 5

0'’) PARA BAIXO 8', Esquerda e
direita

180'(O'/30'/45'/60'/75'/90'/120
'’/150'>/180'’), Cobertura do flash:

AUTO/MANUAL (24 mm - 105

mm) O ângulo de visão à

distância focal de 15 mm, com o

painel amplo, também é coberto,
Modo de flash: Controle de flash

usando pré-flash (P-TTL/ADI),
TTL/MANUAL/MULTI, Com

sincronização de alta Velocidade

,'n\

(HSS),
rádio

Função de controle de

seiTI fio com bande de

2,4GHz, Distância de

comunicação (aprox.) Aprox.
30m, Flash sem fio controlado

por rádio, Função de luz LED:
Alternância do nível de potência

de 10 etapas, Intensidade de

luminância central (aprox.) :
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Aprox, 400 lx (0,5 m)/ã=x]M
lx (1 m), Tempo de iluminação
contínua (aprox.):
horas, Com Controle de zoom

automático otimizado para o

tamanho do sensor de imagem,

Com painel LCD. Referência:
Sony HVL-F4 5 RM. Cartão de

Memória: Capacidade de

Aprox. 4

01
armazenamento 25 6(JB ;

Velocidade de leitura máxima de

200 MB/s e de gravação 140

MB/s ; Formado do cartão :

MicroSD; Interface : UHS-I;
Classificação: A2; Classe de

Velocidade de Vídeo: v30.
SanDisk Extreme

200mb/s. Incluso:
Referência:
Pro 256gb
Bolsa para a câmera e os

acessórios. PRODUTO NOVO.

GARANTIA: 01 ANO. MARCA
E MODELO.

DRONE PARA GRAVAÇÕES
E CAPTURAS DE IMAGENS
COM CARTÃO DE
MEMÓRIA 256(,B E
CONTROLE REMOTO
COMPATIVEL COM O
DRONE COM CARTÃO DE
MEMÓRIA DE 256(,B :

Velocidade máx. de ascensão de

10 m/s, Velocidade máx. de

desçensão de 8 m/s, Velocidade
máx. horizontal de 19 m/s,
Altitude máx. de decolagem de
6000 m, Duração máx. de voo de
52 minutos, Distância máx. de

Ph

2 631114 34004 f Und. 1 14.696,67 l 14.696,67
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voo de 32 KM, Resistência máx.
ao vento de 12m/s, Ângulo máx.
de inclinação de 38c’, Sistema
global de navegação por satélite
(GNSS): GPS + Galileo +
BeiDou, Alcance de precisão em
voo estacionário: Vertical: ao.1

m (com posicionamento visual),
ÉO,5 m (com posicionamento por
satélite), Horizontal: ao,3 m
(com posicionamento visual),
üO,5 m (com posicionamento por
satélite), Detecção de obstáculos
omnidirecional noturna de 1 lux
(Superior/inferior/esquerdo/direit
o/frontal/traseiro), Equipado com
LiDAR frontal. Armazenamento
interno de 42GB, CÂMERA:
Sensor CMOS de 1’'; Pixels

efetivos de 50 MP, Campo de
visão: 84'’, Formato equivalente:
24 mm, Abertura: f/1,8, ISO:
Vídeo Normal: 100 a 12.800

(Normal), 100 a 3200 (D-Log M),
100 a 3200 (HLG), Câmera lenta:
100 a 6400 (Normal), 100 a 3200
(D-Log M), 100 a 3200 (HL(3),
Foto: 100 a 6400 (12 MP), 100 a
3200 (50 MP), Vçlocidade do
obturador: Fotos em 12 MP:
1/8000-2 s (2,5 a 8 s para longa
exposição simulada), Fotos em
50 MP: 1/8000-2 s, Dimensões

máx. da imagem: 8192x6144,
Modos de fotografia: Disparo
único: 12 MP e 50 MP, Disparo
contínuo: 12 MP, 3/5/7 quadros;
50 MP, 3/5 quadros, Variação da
exposição automática (AEB): 12

MP, 3/5/7 quadros; 50 MP, 3/5
uadros a 0,7 EV, Temporizado:

'--T

nh
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12MP, 2/3/5/7/10/15/20/30/60 s;

50 MP, 5/7/10/15/20/30/60 s,

Formato de foto: JPEG/DN(]
(RAW), Resoluções de vídeo:
H.264/H.265, 4K: 4K:
3840x2 160 a

24/25/30/48/50/60/120+ fps,
FHD: 1920xl080 a
24/25/30/48/50/60/120+/240+
fps, Formato de vídeo: MP4
(MPEG-4 AVC/H.264,
HEVC/H.265), Taxa de bites
máx. do vídeo: H.264/H.265: 130

Mbps, Sistema de arqujvo

#')

suportado: exFAT, Zoom digital:
Fotos em 12 MP: 1 a 3x, 4K: 1 a
3x, FHD: 1 a 4x, Estabilização
Mecânica triaxial de 3 eixos

(inclinação, rotação, giro),
Alcance mecânico: Inclinação; -

135'’ a 80'’, Rotação: -230'’ a 95'’,
Giro: -25'’ a 25'’, Alcance
controlável:, Inclinação: -90' a

55', Rotação: -180'’ a 45<>,

Velocidade máx. controlável
(inclinação) : 100'’/s,

vibração angular
Qualidade da

a

Alcance da

ÜO,O05',
P\ transmissão ao

vivo: Controle remoto: 1080p/30
fps, 108(ip/60 fps, Frequência de
funcionamento: 2,400 a 2,4835
GHz, 5,170 a 5,250 GHz e 5,725

5,850 GHz, Potência de

transmissão (EIRP): 2,4 GHz:
<33 dBm (FCC), <20 dBm
(CE/SRRC/MIC), 5,1 GHz: <23
(iBm (CE), 5,8 GHz: <33 dBm
(FCC), <30 dBm (SRRC), <14
dBm (CE), Distância máx. de

transmissão (sem obstruções,
livre de interferências): FCC: 20
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km, CE: 10 km, SRRC: 10 km,
MIC: 10 km, Velocidade máx. de
download: Wi-FI 6: até 100

MB/s$. WI-FI: Protocolo 802.11

a/b/g/n/ac/ax, Frequência de
funcionamento: 2,400 a 2,4835
Gt-lz e 5,725 a 5,850 GHz,
Potência de transmissão (EIRP)
2,4 GHz : <20 dBm
(FCC/CE/SRRC/MIC), 5,8 GHz:
<26 dBm (FCC/SRRC) <14 dBm
(CE), Bluetooth : Protocolo

Bluetooth 5.4, Frequência de
funcionamento 2,4000 a 2,4835
GHz, Potência de transmissão
(EIRP) <10 dBm. Bateria:
Capacidade 4680 mAh, Tipo de
bateria: Li-ion. Armazenamento:
Com Suporte a Cartões microSD
de 64GB até ITB. Homologado
pela ANATEL. Referência:
Drone DfI Mini 5 Pro .
CONTROLE REMOTO: Tela

em FulIHD (1920x1080) e 5,5”
com brilho mínimo de 700 nits,
Controle por toque multitoque de

10 pontos, Capacidade de
Armazenamento interno de

32GB, Frequência de

funcionamento de 2,4000-2,4835
GHz, 5,170-5,250 GHz e 5,725-
5,850 GHz, Antena: 4 antenas,
2T4R, Potência do transmissor
(EIRP): 2,4 GHz: <33 dBm
(FCC), <20 dBm
(CE/SRRC/MIC), 5,1 GHz: <23
dBm (CE), 5,8 GHz: <33 dBm
(FCC), <14 dBm (CE), <30 dBm
(SRRC=), WI-FI : Protocolo
802,11 a/b/g/n/ac/ax, Protocolo
Bluetooth 5.2, Frequência de
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funcionamento 2,400-2,4835
GHz, Potência do transmissor
(EIRP) <10 dBm, Bateria: 18650
Li-ion; 22,32 Wh (3,6 V; 3100
mAh x 2), Compatível com
carregamento rápido em 9 V/3 A,
Tempo de funcionamento
máximo de 3 horas, Sistema

global de navegação por satélite
(GNSS) GPS + Galileo +
BeiDou, Cartões SD suportados:
Cartão microSD com velocidade

UHS-I Classe 3 ou posterior de

64GB até 256GB .Referência:
DJI RC2. Cartão de Memória:
Capacidade de armazenamento
256GB; Velocidade de leitura
máxima de 200 MB/s e de

gravação 140 MB/s; Formado do
cartão : MicroSD; Interface :

UHS-I; Classificação: A2; Classe
de Velocidade de Vídeo: V30.
Referência: SanDisk Extreme
Pro 256gb 200mb/s.
Deverá ser fornecido, juntamente
com o Drone, 01 (um) cartão de
memória, bem como 01 (um)
cartão de memória adicional

destinado ao controle remoto,
ambos em conformidade com as

especificações técnicas do Cartão
de Memória estabelecidas neste

,r-1

r=\

item .

Incluso: Bolsa para o Drone e os
acessÓrios
PRODUTO NOVO. MARCA E
MODELO.

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.c’ 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo

eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): A quantidade foi definida levando
em consideração a demanda do setor de imprensa do Município.
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o valor
correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 26.196,34 (vinte e seis mil cento e noventa e seis reais e trinta e quatro centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 27 de fevereiro de 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando a
determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

o1

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e desdobramentos:

02.004.04.122.0003.1002 – Modernização das Ações Administrativas.
Elemento de despesa: 44905233
Fonte de recurso: 000, 505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'’1 do art. 7'’ do
Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
(x)SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Objeto de baixo valor e complexidade.

Mercedes-PR, 03 de fevereiro de 2026.

r==\ Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Edson Knaul

Assinatura:
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ......_/2026,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR E A
EMPRESA ____.....__.___..._........____.....

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'
xx,xxx,xxx/xxxx*'xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
confornre atos constitutivos da empresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2026 e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão E}etrônico n'’ xxx/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

dn\

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. C) objeto do presente instrumento é a aquisição de câmerafotográfrca digital e drone, para
uso institucional do Município de Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. C)bjeto da contratação :
e escrição

0CÂMERA
COM LENTE DE

MONTAGEM TIPO E, COM
OMBRO E 1

Catmat Und Ed R$ Unit R$ Total

ALÇA PARA
CARTÃO DE MEMÓRIA SD

DE 256 GB V30 OU
SUPERIOR INCLUSO;
SENSOR DE IMAGEM: Sensor

Exmor CMOS tipo APS-C (23,5

x 15,6 mm), FORMATO DE
IMAGEM: 3:2, NÚMERO DE

PIXELS (total): Aprox.

611457 Und.

25,0

GRAVAÇÃqmegapixels,
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Item Descrição
(Imagens Estáticas): Tamanho da

Imagem [4:3] G: 5328 x 4000
(21M), M: 3776 x 2832 (IIM), S:

2656 x 2000 (5,3 M),
TAMANHO DA IMAGEM

(PIXELS) [1 :1] G: 4000 x 4000

(16 M), M: 2832 x 2832 (8,0 M),
S: 2000 x 2000 (4,0 M),
TAMANHO DA IMAGEM

Catmat 1 Und } otd 1Qtd R$ Unit R$ Total

)0,

(PIXELS) [16:9] G: 6000 x 3376

(20 M), M: 4240 x 2400 (10 M),
S: 3008 x 1688 (5,1 M), formato
de arquivo de imagem digital DE
14-BIT RAW, ESPAÇO DE

COR: sRGB padrão (com gama

sYCC) e Adobe RGB padrão

compatível com TRILUMINOS
Color, FUNÇÕES DE
INTERVALO DINÂMICO:

Desligado, Otimizador

dinâmico,

de

intervalo High

Range automático,
PERFIS DE

IMAGEM: Parâmetros: Nível de

preto, Gama (Filme, Estático,
Cine 1 -4, ITU:709, ITU709

DYnamic

[800%], S-Log2, S-Log3, HLG,
HL(31-3), Gama de preto, Knee,

Modo de cor, Saturação, Fase de
Profundidadecorp

Detalhe,

da cor,

Reiniciar,Copiar,
FOTOGRAFIA: Tamanho da

imagem: G: 6000 x 4000 (24M),
M: 4240 x 2832 (12M), S: 3008 x
2000 (6,0 M), Formato de
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Descrição
Gravação: JPEG (DCF Ver. n
Exif Ver. 2.32, compatível com
MPF Baseline), RAW de 14 bits

Modos de qualidade de imagem:
RAW, RAW & JPEG, JPEG

(Extra fino / Fino / Padrão),

GRAVAÇÃO (FILME) :

SISTEMA DE GRAVAÇÃO DE
FILMES (XAVC S 410: 3840 x

2160 (4:2:0, 8 bits, NTSC)
(Aprox.) 30p
(100 Mbps/60 Mbps), 3840 x

2160 (4:2:0, 8 bits, NTSC)

(Aprox.) 24p
(100 Mbps/60 Mbps), 3840 x
2160 (4:2:0, 8 bits, PAL)

(Aprox.) 25p
(100 Mbps/60 Mbps), Funções

de Filme: Exibição de nível de

áudio, Nível de gravação de

áudio, Seletor PAL/NTSC,
Gravação Proxy (1280 x 720

(Aprox. 9Mbps)), TC/UB ,

Obturador lento automático,

Assistente de exibição de gama.

Assistente, PICTURE EFFECT:

7 tipos: Câmera de brinquedo

(Normal/Frio/Quente/Verde/Mag
enta), Coloração seletiva,

Posterização (Colorido, P/B),
Fotografia retrô, Alta tonalidade

suave, Cor parcial (R/G/B/Y),
Monocromo de alto contraste,
CÂMERA LENTA E RÁPIDA

(TAXA DE QUADROS DE

Catmat Und Ed Wl it R$ Total
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Item Descrição
o

Ifps, 2fps, 4fps, 8fps, 15fps,

30fps, 60fps, 120fps / modo PAL:
Ifps, 2fps, 3fps, 6fps, 12fps,

25fps, 5C)fps, 100fps,

COMPACTAÇÃO DE VÍDEO:
XAVC S: MPEG-4 AVC/H.264,

FORMATO DE GRAVAÇÃO
DE ÁUDIO: XAVC S: 2 canais

LPCM, Entrada para cartão de

memória SDHC (compatível com
UHS-1), cartão de memória

SDXC (compatível com UHS-I),
cartão de memória microSD,
cartão de memória microSDHC,

cartão de memória microSDXC,

Redução de ruído: NR de longa

exposição : Ligado/Desligado,

disponível para velocidades do

obturador superiores a 1 s, NR de
ISO elevado :

Normal/baixo/desligado, Ponto

de foco: Sensor Exmor® CMOS,

425 pontos (AF com detecção de

fase)/425 pontos (AF de detecção

de contraste), Painel touch TFT
de tipo amplo de 7,5 cm com foco

por toque/localização por
toque/obturador tátil, Ampliador

de foco (5,9x, 11,7x), Zoom
digital: Zoom inteligente

(imagens estáticas): M: Aprox.
1,4x, S: Aprox. 2x, zoom digital
(imagens estáticas): L: Aprox. 4x,

M: Aprox. 5,7x, S: Aprox. 8x,

Catmat Und mt1

.n\

#]
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Item Descrição
r

Velocidade do obturador:

Imagens estáticas: 1/4000 a 30

seg., Lâmpada, Filmes: 1/4000 a

1/4 (1/3 etapas), até 1/60 no modo

AUTO (até 1/30 no modo

Obturador lento automático),

Compatibilidade com flash
externo; Estabilização da

imagem : [Imagens estáticas]

Estabilização de imagem

compatível com a lente,

Estabilização de imagem [filme]
compatível com a lente (modo
padrão)/eletrônica (Active

Mode), Bluetooth padrão ver. 4.1

(faixa de 2,4 Ghz), Duração da

bateria (Filme, gravação real):

Aprox. 80 min (monitor LCD)
(padrão CIPA). Lente adicional
com Distância focal 16 a 50mm

(distância focal equivalente a
35mm: 24 a 75mm), Abertura
máxima f/3.5 a 5.6, Abertura

mínima f/22 a 36, Ângulo de

visão 83'’ a 32'’, Ampliação
máxima 0,2 lx, Distância mínima

de foco 25cm, Design Óptico 9
Elementos em 8 Grupos, Lâminas

de diafragma 7, Tipo de foco
Foco automático, Estabilização
de Imagem, Tamanho do Filtro

40,5mm, Dimensões (o x L) 64,7

x 29,9mm. Referência: Câmera
Sony ZV-EIO. Especificações do

Catmat Und Ed BS Unit R$ Total

731

n\ t

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr,gov,br
Página 1 90



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n' 12/2026
Processo Licitatório n'’ 25/2026

Item Descrição
)

com a câmera: Temperatura da

cor (aprox.): Aprox. 5500 K,
Desempenho contínuo do flash:
40 flashes a 10 flashes por

à

Catmat Und Ed Wr R$ Total

segundo, Duração do flash
(aprox.): Aprox. em 1,7 ms (1/1

MANUAL), Alternância do nível
de potência: 22 níveis (1/1-
1/128), etapas de 1/3, Ângulo de

disparo: PARA CIMA 150'’

(O'/30'/45'/60'/75'/90'/120'/15
0'’) PARA BAIXO 8'’, Esquerda e
direita

1 80'(O'/30'/45'/60'/75'/90'/120
'’/150'’/1 80'’), Cobertura do flash:
AUTO/MANUAL (24 mm - 105

mm) O ângulo de visão
distância focal de 15 mm, com o

painel amplo, também é coberto,
Modo de flash: Controle de flash

/-'\\

usando pré-flash (P-TTL/ADI),
TTL/MANUAL/MULTI, Com

sincronização de alta Velocidade

(HSS), Função de controle de

rádio sem fio com bande de

in-+

2,4GHz, Distância de

comunicação (aprox.) Aprox.
30m, Flash sem fio controlado

por rádio, Função de luz LED:
Alternância do nível de potência

de 10 etapas, Intensidade de

luminância central (aprox.):

Aprox. 400 lx (0,5 m)/aprox. 100

lx (1 m), Tempo de iluminação
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Item Descrição
(aprox.): Aprox. 4

Com Controle de zoom

Catmat Und mtI
contínua

horas,
automático otimizado para 0

tamanho do sensor de imagem,

Com painel LCD. Referência:
Sony HVL-F4 5 RM. Cartão de

Memória: Capacidade de

256GB ;r\\ arrnazenarnento

Velocidade de leitura máxima de

200 MB/s e de gravação 140

MB/s ; Formado do cartão :

MicroSD; Interface : UHS-I;

Classificação: A2; Classe de

Velocidade de Vídeo: V30.

Referência: SanDisk Extreme
Pro 256gb 200mb/s. Incluso:

Bolsa para a câmera e os
acessórios. PRODUTO NOVO.
GARANTIA: 01 ANO. MARCA
E MODELO.

DRONE PARA GRAVAÇÕES
E CAPTURAS DE IMA(,ENS
COM CARTÃO DE
MEMÓRIA 256GB E
CONTROLE REMOTO
COMPATIVEL COM O
DRONE COM CARTÃO DE
MEMÓRIA DE 256(,B :

Velocidade máx. de ascensão de

10 m/s. Velocidade máx. de

descensão de 8 m/s, Velocidade
máx. horizontal de 19 m/s,
Altitude máx. de decolagem de

6000 m, Duração máx. de voo de
52 minutos, Distância máx. de

voo de 32 KM, Resistência máx.
ao vento de 12m/s, Ângulo máx.

n\

2 631114 Und. 1
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Item Descrição
o

global de navegação por satélite
(GNSS): GPS + Galileo +
BeiDou, Alcance de precisão em
voo estacionário: Vertical: üO.1

m (com posicionamento visual),
U),5 m (com posicionamento por
satélite), Horizontal: ÉO,3 m
(com posicionamento visual),
üO,5 m (com posicionamento por
satélite), Detecção de obstáculos
omnidirecional noturna de 1 lux
(Superior/inferior/esquerdo/direit
o/frontal/traseiro), Equipado com
LiDAR frontal, Armazenamento
interno de 42GB, CÂMERA:
Sensor CMOS de 1”; Pixels
efetivos de 50 MP, Campo de
visão: 84'’, Formato equivalente:
24 mm, Abertura: f/1,8, ISO:
Vídeo Normal: 100 a 12.800

(Normal), 100 a 3200 (D-Log M),
100 a 3200 (HL(1), Câmera lenta:
100 a 6400 (Normal), 100 a 3200
(D-Log M), 100 a 3200 (HL(3),
Foto: 100 a 6400 (12 MP), 100 a
3200 (50 MP), Velocidade do
obturador: Fotos em 12 MP:
1/8000-2 s (2,5 a 8 s para longa
exposição simulada), Fotos em
50 MP: 1/8000-2 s, Dimensões
máx. da imagem: 8192x6144,
Modos de fotografia: Disparo
único: 12 MP e 50 MP, Disparo
contínuo: 12 MP, 3/5/7 quadros;
50 MP, 3/5 quadros, Variação da
exposição automática (AEB): 12

MP, 3/5/7 quadros; 50 MP, 3/5
quadros a 0,7 EV, Temporizado:
12MP, 2/3/5/7/10/15/20/30/60 s;

50 MP, 5/7/10/15/20/30/60 s,

Catmat 1 Und 1 otd 1Qtd R$ Unit R$ Total

/-\.

n\
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Item Descrição Catmat Und Ed
r
(RAW), Resoluções de
H.264/H.265, 4K:
3840x2 160

24/25/30/48/50/60/1208
FHD : 1920x 1080
24/25/30/48/50/60/1208/240+

a

a

fps, Formato de vídeo: MP4
(MPEG-4 AVC/H.264,
HEVC/H.265), Taxa de bites
máx. do vídeo: H.264/H.265 : 130

Mbps, Sistema de arquivo
suportado: exFAT, Zoom digital:
Fotos em 12 MP: 1 a 3x, 4K: 1 a
3x, FHD: 1 a 4x, Estabilização
Mecânica triaxial de 3 eixos

(inclinação, rotação, giro),
Alcance mecânico: Inclinação: -
135' a 80'’, Rotação: -230'’ a 95'’,
Giro: -25'’ a 25'’, Alcance
controIável:, Inclinação: -90'’ a

55':, Rotação: -180') a 45'),

R$ Unit R$ Total
JPEG/DNG

vídeo:
4K:

fps,

Velocidade máx. controlável
(inclinação):100'’/s, Alcance da
vibração angular éo,005'),
Qualidade da transmissão ao

vivo: Controle remoto: 1080p/30
fps, 1080p/60 fps, Frequência de
funcionamento: 2,400 a 2,4835
GHz, 5,170 a 5,250 GHz e 5,725
a 5,850 GHz, Potência de

transmissão (EIRP): 2,4 GHz:
<33 dBm (FCC), <20 dBm
(CE/SRRC/MIC), 5,1 GHz: <23
(iBm (CE), 5,8 GHz: <33 dBm
(FCC), <30 dBm (SRRC), <14
dBm (CE), Distância máx, de
transmissão (sem obstruções,
livre de interferências): FCC: 20
km, CE: 10 km, SRRC: 10 km,
MIC: 10 km, Velocidade máx. de
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Item Descrição
a

MB/s#. WI-FI: Protocolo 802,11
a/b/g/n/ac/ax, Frequência de
funcionamento: 2,400 a 2,4835
GHz e 5,725 a 5,850 GHz,
Potência de transmissão (EIRP)
2,4 GHz: <20 dBm
(FCC/CE/SRRC/MIC), 5,8 GHz:
<26 dBm (FCC/SRRC) <14 dBm
(CE), Bluetooth : Protocolo
Bluetooth 5.4, Frequência de
funcionamento 2,4000 a 2,4835
GHz, Potência de transmissão
(EIRP) <10 dBm. Bateria:
Capacidade 4680 mAh, Tipo de
bateria: Li-ion. Armazenamento:
Com Suporte a Cartões microSD
de 64GB até ITB. Homologado
pela ANATEL. Referência:
Drone DJI Mini 5 Pro.
CONTROLE REMOTO: Tela
em FulIHD (1920x1080) e 5,5”
com brilho mínimo de 700 nits.

Controle por toque multitoque de
10 pontos, Capacidade de
Armazenamento interno de

32GB, Frequência de
funcionamento de 2,4000-2,4835
GHz, 5,170-5,250 GHz e 5,725-
5,850 GHz, Antena: 4 antenas,
2T4R, Potência do transmissor

(EIRP): 2,4 GHz: <33 dBm
(FCC), <20 dBm
(CE/SRRC/MIC), 5,1 GHz: <23

dBm (CE), 5,8 GHz: <33 dBm
(FCC), <14 dBm (CE), <30 dBm
(SRRC), WI-FI: Protocolo
802,11 a/b/g/n/ac/ax, Protocolo
Bluetooth 5.2, Frequência de
funcionamento 2,400-2,4835
GFIz, Potência do transmissor

Catmat Und m11
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Item Descrição
(

Li-ion; 22,32 Wh (3,6 V; 3100
mAh x 2), Compatível com
carregamento rápido em 9 V/3 A,
Tempo de funcionamento
máximo de 3 horas, Sistema

global de navegação por satélite
(GNSS) GPS + Galileo +
BeiDou, Cartões SD suportados:
Cartão microSD com velocidade
UHS-I Classe 3 ou posterior de

64(JB até 256GB .Referência:
DJI RC2. Cartão de Memória:
Capacidade de armazenamento
256GB; Velocidade de leitura
máxima de 200 MB/s e de

gravação 140 MB/s; Formado do
cartão : MicroSD ; Interface :

UHS-I; Classificação: A2; Classe
de Velocidade de Vídeo: V30.

Referência: SanDisk Extreme
Pro 256gb 200mb/s.
Deverá ser fornecido, juntamente
com o Drone, 01 (um) cartão de
memória, bem como 01 (um)
cartão de memória adicional
destinado ao controle remoto.
ambos em conformidade com as

especificações técnicas do Cartão
de Memória estabelecidas neste
item.

Incluso: Bolsa para o Drone e os
acessÓrios

PRODUTO NOVO. MARCA E
MODELO.

Catmat Und m11

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição :

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitàdos.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 , O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da data de assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133. de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

fa-\

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. e) vaior total da contratação é de R$.._...... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.r\,

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 03/02/2026.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por aposti lamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos:

8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado ;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 0 1 (um) rnês.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

f=\b
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇ'(-)ES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

XVII)
FT: O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e

da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);
9.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei nc) 8.078, de 1990);
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9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, iI, da Lei n.'’ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o açompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrita] do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único. da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

terceiros

+1
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11.2.

sanções :
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
d, da Lei n'’ 14.133, de 2021;

além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

segurança do contratante;

DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 921,XII)

E SANÇÕES

o contratado que

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato ;

f) praticar ato fraudulento na execução do contratb;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.$46, de 1'’ de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes

b

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, q2'’, da Lei n'’
14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, q 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e CQntratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5'’. da Lei n'’ 14.133. de 2021).
IV) MuIta :

i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1. de 15% a 30% do valor do Contrato.

iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infração descrita na alínea “b” do iubitem 11.1, a multa será de 5% a
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15% do valor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 1 1.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

1

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. $9'’, da Lei n'’ 14.133,
de 202 1)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão
cunlulativamente com a multa (art. 156, $70, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da advertência e/ou multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,

da Lei n'’ 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aos demais postulados relativos ao
devido processo legal, a ampla defesa e ao contraditório.
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, 18'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;a)
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na hei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
//. 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

1:1
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’
14.133, de 2021).
/7.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.9, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.
11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.14. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11.15. A intimação por correspondência será comprovada mediante a junta(ia do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.16. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

11.17. É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.18. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

iI:A Irã 1 1 ii1;1;

12.
12.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
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H]
ocorra anles do prazo estipulado para tanto.
12.2. Sq as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a condlusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
da contratado :

a) /icarã ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
admInistrativas ; e

b) poderã a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a corúinuidade dct execução
contratualn\

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo Úele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
nãp ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 . Indenizações e muItas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômicÓ-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n,'’ 14.133, de 2021),
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
çontratantç ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).

I llêll i i ! !:É - !

13. cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignadbs no Orçamento Geral do Município de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo
discrimindda:
02.004.04.122.0003.1002 – Modernização das Ações Administrativas.
Elemento de despesa: 44905233
Fonte de recurso: 000, 505

14.

14.1.
C(.ÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
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n'’ 14.133, de 202i, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração do termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, 1 e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.c) 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput , da Lei n.o 14.133,
de 2021, e ao arl. 8'’. §2'’, da Lei n. 12.527. de 2011.

A 1' 11 l =
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, $1')
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, $1'), da Lei nc) 14.133/21.

Mercedes/PR, em xx de xxxxxxxx de 2026.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

Xxxx

xxx

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes . pr.gov.br
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES . PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Pag

Bh

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 90012/2026-000

1 - Itens da Licitação

Descrição Detalhada: Câmera Fotográfica Digital Tipo Foco: Autofoco, Tipo Visor: Lcd, Formato Gravação Imagerri: Padrão Jpeg / Raw /Mp4, Tipo
Modo Gravação: 4 K, Resolução Máxima: 26,2 Megapixels, Tipo Memória: Cartão, Características Adicionais: Redutor De Olhos
Vermelhos, Capacidade Memória: 32 Gb, Velocidade Obturador: 1/4000 Para 30S, Sensor Imagem: 26,2MPX

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1 1.499,67

Unidade de Fornecimento: Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega ( Quantidade): Mercedes/PR (1 )

Descrição Detalhada: Veículos Teleguiados Tipo: Aeronave Remotamente Pilotada (Drone), Quantidade Motores: 8 Motores, Tamanho Diagonal
3.895MM, Velocidade Ascensão Vertidat: 5M/S, Peso Máximo: 180KG, Características Adicionais: Controle Remoto, Carregador,
Detetor Obstáculos, C

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecimento:

1

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

14.696,67

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 90012/2026-000 UASG 985531 06/02/2026 14:09 (1/1 )



06/02/2026, 14:08 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

Licitação

R.«Ü liI):lsponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação
06/02/2026 14:11 :oo 1

8 Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Naciona1 de Contratações Públicas - PNCP e no gov.breoÜãras
(www.gov.br/compras) na data de 10/02/2026.

dE

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

97932 - PREFEITURA DE MERCEDEm
UASG Responsável

m: Mc
Modalidade de Licitação

Pregão

N'’ da Licitação Característica

Ê Tradicional

Forma de Realização

1 Eletrônico !

Modo de Disputa

Ê Aberto

Lei

Lei n') iàTl-áS/m
Critério de Julgamento

.q..W.?:@:r$
Tipo de Objeto

Bens ComLiJ;

N'’ do Processo

f 25/2026

Quantidade de Itens

Obieto

ríclüKg;cTCEfi;FrA–R-;–ÁMídMXHFfêRdÍM-FRH=ÊiiÊüixHHmüõ mTdÉffXFifM-ü;--üFÍÀFBF'-FTFKÊü=
Aquisição, através da política pública denominada “Compra Mercedes”, de câmera fotográfica digital e drone, para uso
institucional do Município de Mercedes/PR.

Data da Divulgação

10/02/2T2ê --"–1

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de [1 / T às @
Data/Hora da Abertura da Licitação

Em ã7.49?89?1....„„.._. .] às q..

bLGúm==úi;i;iii=r
Avi?o de Licitação

tEj+

"I lii

lg

https://www2.comprasnet.gov,br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvboUcitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivLIl@ 1 /1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 12/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEts E/OU EPP's
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA ÜERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO PO4 ITEM

OBJETO: Aquisição, através da política pública denominada “Compra Mercedes”, de

câmera fotográfica digital e drone, para uso institucionql do Município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO
Item Descrição/Especificação

Câmera fotográfica com lente de
montagem tipo E, com alça para ombro e
1 cartão de memória SD de 256 Gb V30
ou superior incluso (...)
Drone para gravações e capturas de
imagens com cartão de memória 256 Gb
e controle remoto compatível com o drone
com cartão de memória de 256 Gb

Unid L Ur

unid 1 11.499,671 11.499,67

unid 1 14.696,671 14.696,67

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: http 4://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h$Omin do dia 27/02/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site
Demais informações encontram-se à disposição
Planejamento, Administração e Finanças, na
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'> 555. Centro. na

Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendi
e 13:C)Qh às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:

lpleto encontra-se no
://www .gov. br/comDras/Dt-br

dos interessados, na Secretaria de
PrefeitUra do Município de Mercedes

lidade de Mercedes, Estado do
lento ao público: 07:30 às 1 1 :30h

iicitacao@mercedes.pr.gov.br

site

Mercedés - PR, 06 de fevereiro de 2026

, PUBLICADO
LAERTON

WEBER:04530421
988

Assinado de forma por
,21988

Dados: 2026.02.06

Laerton WeberDÂTA.„ .Ç)L' C);L /26,
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEb 85998-100 – Merced,s - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



MUNICÍPIO DE MERCEDES $ 2,
AN-

www.mercedes. pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

6 de fevereiro de 2026

Descrição/Especificação
moto poda a combustão, (...)

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 26/02/2026.

INFORMAÇÕES completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.qov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br.

0

e
XI'#'-\

}{!
1\

COMPLEMENTARES:

Laerton Weber
Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PRE6ÃO ELETRÔNICO N' 12/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 12/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

,'n-\

OBJETO: Aquisição, através da política pública denominada “Compra Mercedes”, de câmera
fotográfica digital e drone, para uso institucional do Município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO
Descrição/EspecificaçãoItem

Câmera fotográfica com lente de montagem tipo
01 E, com alça para ombro e 1 cartão de memória

SD de 256 Gb v30 ou superior incluso (...)
r

l©@
JW

+

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protc>colado com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www,merced&s,nr.ar>v.br

Tempo

nço

Unid 1 Quant
01und

R$ Total
4.426,67

R$ Unit
4.426,67

Edital

8CD

8
Lr)
k
m
Jn

$§
8 g=

Mercedes – PR, 06 de fevereiro de 2026' :{dE

g A

! !
g g

gg
00
LL 4'

8800

gg

R$ TotaltUnid

unid

unid

11.499,67 l 11.499,67

1
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3 MUNICÍPIO DE
r’,14,a

wg_. q_E
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.CEDES
ANa=W

ÚÚw.meicedés. Dr.gov.bf
ATOS DO PODER EXECUTIVO

com cartão de memór
remoto compatível com o drone com cartão de
memória de 256 Gb

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOOmin do dia 27/02/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Edital completo encontra-se no site

www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c’ 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 1 7:00h . Telefone: (45)3256-8000,
licitacao@mercedes.pr.gov.br.

$ 8

e-mail:
N2R

Xg
8 .g

Mercedes – PR, 06 de fevereiro de 2026. Bé

Laerton Weber
Prefeito

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 13/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

,n\

OBJETO: Aquisição de balança de pesagem de 1000kg, nova, para uso na pesagem de materiais
recicláveis para a comercialização, a fim de atender as necessidades do Município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO
Item Descrição/Especificação

Balança Industrial, plataforma de pesagem fabricada
01 jtotalmente em aço carbono SAE-l020- balança de pisol

com capacidade de 1000kg (...}

Unid

Unid

mr
1 l 7.863,39 7.863,39

Página 8
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CompanhIa: ÜAXI FOODS S.A.

CNPJ: 40.938.762/0001.58

REF.:EDITAL DE CONVOCAÇÃO
oc AssEMatEIA 6€nÂt trrRAORDiNÁRiÀ

Por ordem do juízo da 41 Vara Cível da Comarca de Cascavel/PR, através da

decisão de seq. 64 dos autos ne o048711-78.2025.8.16.0021, também com fundamento

no art. 121 e seguintes da Lei ng 6.404/1976 e no art. 10 e seguintes do Estatuto Social,

ficam convocados os Senhores Acionistas da BAXI FOODS S.4 sociedade anônima de

capital fechado, a reunirem.se em AssembleIa Geral Extraordinária, a ser realizada em

sua sede, na Rodovia PR . 486, sIn, KM 1.8, Msta LInda, na cIdade de Cascavel, Estado do

Paraná , CEP: 85.811436, no dIa 19/02/2026, às 08h, em primeira convocação, e às

08h15, em segunda convocação, para delibenrem sobre a seguinte Ordem do DIa:

1. Ratífiar ou reeditar as deliberações realizadas na AssembleIa Geral

Extraordinária do dia 25 de setembro de 2025, cuja ordem do dIa foi:

1.1 DeIIberar sobre alterações no Estatuto Social da Companhia -

especi6çamente, sobre a alteração do capítulo relativo à administração da sociedade e

disposições relacionadas;

1.2. Consolidar o novo texto do Estatuto Social, contemplando as modifIcações

aprovadas;

1,3. Tratar de outros assuntos de interesse da Companhia.

2. Deliberar sobre a possibiIIdade de as Assembleias (tanto ordinária quanto

extraordlnárla) serem realizadas por vídeo conferência, para vIabilizar a participação da

acIonIsta minoritárIa sem necessidade de deslocamento de São Paulo ao Paraná;

- 3. Discutir acerca da relação da CompanhIa com Fundos parceiros e/ou credores.

bem como a queda/oscilação no faturamento da Companhia desde o ingresso de Fundo

noritá

4. Deliberar sobre a concessão de autorização aos administradores para pedir

recuperação judIcIal, conforme art. 13, alínea «m" do Estatuto SocIal e art. 122, IncIso IX

6.404/1976Le

Informações sobre a ordem do dIa e eventuais documentos (cuja necessIdade e

pertinêncIa sejam justifiados), podem ser soIIcitados vIa endereço eletrônico

Na forma do Estatuto Social e da Lei ng 6.404n6, os acionistas deverão

apresentar, no ato, documentos de identidade e/ou procunções com poderes

fi rdos por datáP

Cascavel/PR, em Og de fevereiro de 2026,

MARCIANE REcÜ =IntHE89"I
VIZENTIM:02039 ÜZEWUOH3m131©

11$} 1 3 1 1C)q31 p d a ++ A n T =: :11:: 21}11)111

MARCI ANE RECH vizEifriM
DiRrrORA

CompanhIa: BAXI DISTRIBUIDORA DE RAÇÕES S.A.

CNPJ: 49.673.7&4/0001-08

REF.:EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ot ASseM8t€rA6€RAt EXiRAORDINÁRiA

Por ordem do juízo da 42 Vara Cível da Comarca de Cascavel/PR, através da

decisão de seq. 64 dos autos ne o048711.78.202S,8.16.0021, também com fundamento

no art. 121 e seguintes da Lei ng 6.404/1976 e no art. 10 e seguintes do Estatuto Social,

fScam convocados os Senhores AcionIstas da BAXI DISTRIBUIDORA DE RAÇÕES S.A.,

sociedade anônIma de capital fechado, a reunirerr»se em Assembleia Geral

Extraordinária, a ser realizada em sua sede, na Avenida Barão do Rio Branco, s/n, BaIrro

Canadá , na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP: a5313435, no dIa 19/02/2026,

às 10h, em primeira convocação, e às IOhlS, em segunda convocação, para deliberarem

sobre a seguinte Ordem do Dia:

1. Rattftcar ou medItar as deIIberações reaIIzadas na AssembleIa Geral

ExtraordinárIa do dIa 25 de setembro de 202S, cuJa ordem do dia foi:

1.1 Deliberar sobre alterações no Estatuto Social da Companhia -

espedHamente, sobre a alteração do capítulo relativo à administração da sociedade e

disposiçõe das;

1.2. ConsoIIdar o novo texto do Estatuto SocIal, contemplando as modificações

aprovadas;

1.3. Tratar de outros assuntos de Interesse da Companhia

2. Deliberar sobre a possibilidade de as Assembleias {tanto ordinárIa quanto

extraordInárIa) serem reaIIzadas por vídeo conferência, para vhbHizar a participação da

acionista mInoritária sem necessidade de deslocarrnnto de São Paulo ao Paraná;

3. Disçuür acerca da re}ação da Companhia com Fundos parceiros e/ou credores,

bem como a queda/oscilação no faturamento da CompanhIa desde o Ingresso de Fundo

tári[ta

4. Deliberar sobre a concessão de autorIzação aos administradores para pedir

recuperação Judicial, conforme art. 13, alínea "m” do Estatuto Social e art. 122, IncIso IX

da Lei no 6.4CH/1976.

Informações sobre a ordem do dIa e eventuais documentos (cuja necessidade e

pertinência sejam justtficados), podem ser solicitadas via endereço eletrônico

apresentar, no ato, documentos de identIdade e/ou procuíações com poderes

específicos, se representados por mandatário.

T;EE111:!Ê§Id:r29X8+:!=
913103 .- “ era311: 801

MARCIANE RECH VIZENTIM
FTORB

Companhia: NUTRI AGROINDUSTRIA S.A

REF. :EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Dt ASSÊM8L€1A 6ERAL EXTRAORDINÁRIA

decisão de seq. 64 dos autos ne 0048711-78.2025.8.16.002 1, também com fundamento

no art. 121 e seguintes da LeI ng 6.4CNI/1976 e no art. 10 e seguintes do EsQtuto SochI,

ficam convocados os Senhores Acionistas da NUTRI AGRC)INDUSTRIA S.A., sociedade

anônima de capital fechado, a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a ser

realizada em sua sede, na Rodovia PR.486, s/n, Barracão no 01 e C)2, Brazmadeln, na

cIdade de Cascavel, Estado do Paraná. CEP: 85820-899, no dIa 19/02/2026. às 13h, em

prImeira convocação, e às 13hlS, em segunda convocação, para deHberarem sobre a

1. Rattflcar ou reedltar as deliberações realizadas na Assembleia Geral

ExtraordInária do dIa 25 de setembro de 2025, cuja ordem do dia foi:

1.1 Deliberar sobre alterações no Estatuto Social da Companhia -

especificamente, sobre a alteração do capítulo relativo à administração da sociedade e

disposições relacionadas;

1.2. ConsoIIdar o novo texto do Estatuto Social, contemplando os modificações

provada

1.3. Tratar de outros assuntos de Interesse da CompanhIa,

2. Deliberar sobre a possibilidade de as AssembleIas {tanto ordinária quanto

extraordinárIa) serem reaIIzadas por vídeo conferêncIa, para vIabiIIzar a participação da

acionista minorItária sem necessidade de deslocamento de São Paulo ao Paraná;

3. Discutir acerca da relação da Companhia com Fundos parceiros e/ou credores,

bem como a queda/oscIlação no faturamento da Companhia desde o ingresso de Fundo

mo acionista mtnorltár

4. DeIIberar sobre a concessão de autorização aos admInistradores paro pedir

recuperação judIcial, conforme art. 13, alínea '’m” do Estatuto SocIal e art. 122, inciso IX

da Lei ng 6.404/1976.

Informações sobre a ordem do dIa e eventuais documentos (cuja necessidade e

pertinência sejam Justifiaados), podem ser solicItados via endereço eletrônico

Na forma do Estatuto Social e da Lei ne 6.404/76, os acionistas deverão

apresentar, no ato, documentos de identIdade e/ou procuraçóes com poderes

específicos, se representados por mandatário.

Cascavel/PR, em 09 de fevereIro de 2026,

HEStI::ã= a;2:fãS:frI::
913103 . f- 71%tna'olap ls:159’

MARCI ANE RECH VIZENTIM

DIRETORA

C11241300-E26
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mil, quatrocentos e sessenta e8els reais e oitenta centavos).

'É NTO: C

FORnÀ, ELrrR tbMICO.

PLATAroRMA, BLL . 80LSA DE LiCiTAÇÕES DO BkASil.
EXCI.115 '/ /EQ

LEI DE R€GÊNCIA, LEI l.'€OURAL IVQ 14.133. DE 2021.

LEI COMPLEMENTAR: LEI COMPLEMENTAR FEDERAL NO 123. DE 2006.
DECRETO MUNICIPAL: Ng 3611 DE 2024 E 37SO DE 2025.

MODALiDADE: REGISTRO DE PREÇOS - SRP

CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: ate às 09h5c)amIn do dIa

26l0211

ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCE& a partIr das 09hs01min do dIa

/02/
LOCAL: Bl,L - Bolsa de uclnÇa« do Brasil: \}lrw,bllçQnlPrasQrl,br,
CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORNLAÇÓES: no Porul NacIonal de

ntrauçSes

:1E1:: :: 1 1 ( 45) 3233'1281SCI,ARRCI liçiraçaq,çamyoh9nilg@&lnaILççm

ENDEREÇO DO DEPARTAMENTO DB LICITAÇÕES: Rua PrefeIto Dárclslo Roberto GrassI, NO 2S2,

VAtOR TOTAL wnM ADO DA CONTRATÂçÀO, k 3 28 dniq

1 1::1 1 1:i

Camno

Campo BonIta, 09 de fwereim de 2026.
PUBLIQUE.SE

\a;;ivJá;;iTva
rREGOEiio Cl1241293-E26

penHAhP

jPA

INFONRA<,ÕES

cb $+punda

R+ced88-Pl\C»de 2026

B> a&io
:Fer!!!frfX?:lc9:EIDé:PFuNI;Igf:Hb?çFSELI:::1= 1::1:tr:lqa,2732:;f

#à1:Iq nfIt:m::1:Re1:r:r:::::::::
QQrno

mí Rf:mlBDOSIC

Ülnqômcnto, Adminiskaçào e Fnanças. ru Prer8lur8 ü MunIcIpio de Mercede$, $iuadê à Rua Dr. O$watüi Cruz, nJ 555, CentrD,

id:?o}:?&t;t{B48nci&Nono Je.:nfçTtaIpaDiFl:r ccJ115119:: ::
hnrârrb endimenta eo pC

M«wd88 - PFL 202efevero
L•artarr W•bei

r•leito

INFORMAÇÕES COHPLEHENTARES: O Edllâl e«npleto encontra.se no SIte WWW.mÇícepes,pl.gov.br, bem corro, no SIte
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PRHFErruRA MUNiCWAL DE LARANJERAS DO SUL

CNPJN'. 76.205.970/MO1-95

RUA E)QEDiCiONÁRio JOÃO MARiA, l020 –cwrRO – 85.301410

ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'. W2n026

Objelo= Contmüção de empresa wpuidinda para execução de obrrs dc

prolongamento da avenida Álvaro Natel de Camargo, Incluindo a construção de

ponte em concreto armado, pavimentação ufáhica em CBUQ e serviços

complementares de iãíntestrutura urbana, conforme projetos e dwumentos

técnicos do processo, vinculada ao coü&ato de repasse n'
9zH734/2023/MCIDADES/CAIXA,

Tipo de licitação: Menor Valor Global,

Modo de disputa: Aberto.

Atnrtura da sessão pública: 02/03/2026, às 08htX)min„ no site
www.licitaIlet.conbr/.

Infbnnações Sobre Uiital: A íntegra deste Edital e wus aaexos estarão

disponíveis no site do município.

Larnjeiras do Sul-PR, 09 de fevcnho dc 2026.

Jaison Rodrigo Mendes

Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul

O MunIcípio de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu Prefeito
Municipal, torna público que realizará às 08h30min do dia 26 de fevereiro
de 2026, Local: www.llcitanet.com.br -Acesso Identificado”, a licitação
modalidade Pregão Eletrônico Ne 01/2026, cujo objeto é o Registro de

preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TEMPORÁRIOS (INSTRUTORES) PARA MINISTRAR ATIVIDADES JUNTO AS

OFICINAS OFERTADAS PELO CRAS DESTE MU NICÍPIO1 segundo condições1
quantidades e exIgêncIas estabelecidas no edital e seus anexos. o Ed}tal e
seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal, na Rua

das CaméIIas, 900, Centro, Porto Barreiro/PR, bem como por soIIcItação vIa
e-maII - prefeituraportobarreIro@yahoo.com.br ou no sItio
www.portobarreiro.pr.gov .br

Porto Barreiro, 09 de fevereiro de 2026
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wnK;Ipo DE BtRCEOÉS -

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

Munbipal no Municlpb do Mercedes/PR.

Preftlto

C11241299-E26

Cl1241292-E26

mmi
ESYADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345000
CNPJ 01.591.6180001-36 . Fone/Fax (042) 3661.1010

www.portobarreiro.pr.gov.br

AVISO Dt LICITÀÇÁO

PRE6ÃO EttTRÔNICO M. ' 01/2026.PMPB

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal (,11241295-E26

Na forma do Estatuto Social e da LeI ne 6.404/76, os acionistas deverão


